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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS PARA OS ASSUNTOS 

DA SEDE DO GOVERNO

Extractos de despachos

Por despacho da chefe do Gabinete do Chefe do Executivo, 
de 11 de Setembro de 2024:

Cheong Sok Teng – renovado o seu contrato administrativo de 
provimento de longa duração, para o exercício das funções 
de técnica superior assessora principal, 3.º escalão, nestes 
Serviços, pelo período de três anos, a partir de 17 de 
Dezembro de 2024, nos termos dos n.os 2 e 3 do artigo 4.º e 
do n.º 4 do artigo 6.º da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato 
de Trabalho nos Serviços Públicos), em vigor.

Por despachos do signatário, de 12 de Setembro de 2024:

O pessoal abaixo identificado – alterada, por averbamento, a 
cláusula 3.ª dos seus contratos, para o exercício de funções 
nestes Serviços, nos termos da alínea 2) do n.º 1 e das alíne-
as 2) e 3) do n.º 2 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009 (Regime 
das carreiras dos trabalhadores dos serviços públicos), em 
vigor, e dos n.os 2 e 3 do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015 (Regime 
do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos), em vigor, 
conforme a seguir discriminado:

Contrato administrativo de provimento sem termo

- Lei Chong Peng progride para motorista de ligeiros, 5.º es-
calão, índice 200, a partir de 21 de Setembro de 2024;

- Leong Kuok Heng e Wong Cheok Man progridem para 
operários qualificados, 6.º escalão, índice 220, a partir de 16 de 
Setembro de 2024.

Contrato administrativo de provimento de longa duração

- Chang Keng U progride para adjunta-técnica de 1.ª classe, 2.º 
escalão, índice 320, a partir de 27 de Setembro de 2024;

- Wong Chi Kin progride para motorista de pesados, 3.º esca-
lão, índice 190, a partir de 6 de Outubro de 2024;

- Mak Cho Hong progride para motorista de ligeiros, 3.º es-
calão, índice 170, a partir de 6 de Outubro de 2024;

- Cheong Wai Ian e Mo Jin Xiao progridem para auxiliares, 3.º 
escalão, índice 130, a partir de 1 de Outubro de 2024.

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que o contrato administra-
tivo de provimento sem termo de Wong Seong Keong, para 
o exercício de funções de motorista de ligeiros, 10.º escalão, 
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經 濟 財 政 司 司 長 辦 公 室

第 70/2024號經濟財政司司長批示

85/2021 181/2019
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附件

 

2013 University of California, San Diego

nestes Serviços, caduca em 2 de Novembro de 2024, nos ter-
mos da alínea 1) do artigo 15.º da Lei n.º 12/2015 (Regime 
do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos), em vigor.

–––––––

Direcção dos Serviços para os Assuntos da Sede do Governo, 
aos 21 de Outubro de 2024. — O Director dos Serviços, Loi Chi 
San.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A ECONOMIA

E FINANÇAS

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 70/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e das competên-
cias que lhe foram delegadas pelo n.º 1 da Ordem Executiva 
n.º 181/2019, alterada pela Ordem Executiva n.º 85/2021, e nos 
termos dos artigos 4.º e 5.º da Lei n.º 15/2009 (Disposições Fun-
damentais do Estatuto do Pessoal de Direcção e Chefia), bem 
como do artigo 9.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009 
(Disposições complementares do estatuto do pessoal de direc-
ção e chefia), o Secretário para a Economia e Finanças manda:

1. É nomeada, em comissão de serviço, Au Ka Weng, para 
exercer o cargo de subdirectora da Direcção dos Serviços de 
Estatística e Censos, pelo período de um ano, a partir de 30 de 
Outubro de 2024.

2. É publicada, em anexo, a nota relativa aos fundamentos da 
respectiva nomeação e ao currículo académico e profissional 
da nomeada.

9 de Outubro de 2024.

O Secretário para a Economia e Finanças, Lei Wai Nong.

–––––––

ANEXO

Fundamentos da nomeação de Au Ka Weng para o cargo de 
subdirectora da Direcção dos Serviços de Estatística e Censos:

— Vacatura do cargo;

— Au Ka Weng possui competência profissional e aptidão 
para o exercício do cargo de subdirectora da Direcção dos Ser-
viços de Estatística e Censos, que se demonstra pelo curricu-
lum vitae.

Currículo académico:

 2013 Licenciatura em Letras, pela Universidade 
da Califórnia, San Diego, dos Estados Uni-
dos da América.
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社 會 文 化 司 司 長 辦 公 室

第 97/2024號社會文化司司長批示

30/2024

 

第 98/2024號社會文化司司長批示

2/2021

6/1999

Currículo profissional:

06/2024 até à presente data Subdirectora, substituta, da Di-
recção dos Serviços de Estatísti-
ca e Censos;

07/2022 — 06/2024 Chefe da Divisão de Estatísticas 
da Distribuição e Preços, da Di-
recção dos Serviços de Estatísti-
ca e Censos;

01/2022 — 07/2022 Chefe da Divisão de Estatísticas 
da Distribuição e Preços, subs-
tituta, da Direcção dos Serviços 
de Estatística e Censos;

12/2015 até à presente data Técnica de Estatística da Direc-
ção dos Serviços de Estatística e 
Censos;

02/2015 — 12/2015 Estagiária de Técnico de Estatís-
tica. 

–––––––

Gabinete do Secretário para a Economia e Finanças, aos 24 
de Outubro de 2024. — A Chefe do Gabinete, Ku Mei Leng.

GABINETE DA SECRETÁRIA PARA OS ASSUNTOS

SOCIAIS E CULTURA

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 97/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos 
da alínea 3) do n.º 1 do artigo 4.º e dos n.os 1 e 2 do artigo 5.º 
do Regulamento Administrativo n.º 30/2024 (Comissão para 
a Cidade Saudável), a Secretária para os Assuntos Sociais e 
Cultura manda:

1. São nomeados como membros da Comissão para a Cidade 
Saudável, os seguintes representantes do Gabinete da Secretá-
ria para os Assuntos Sociais e Cultura, até 19 de Dezembro de 
2024:

1) Tai Wa Hou, como membro efectivo;

2) Ung Chi Keong, como membro suplente.

2. O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de 
Novembro de 2024.

21 de Outubro de 2024.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 98/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da  
alínea 4) do n.º 1 do artigo 5.º do Regulamento Administrativo 
n.º 6/1999 (Organização, competências e funcionamento dos 
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第 99/2024號社會文化司司長批示

2/2021

6/1999

30/2024 13/2011

33/2003

serviços e entidades públicos), republicado pelo Regulamento 
Administrativo n.º 2/2021, da alínea c) do n.º 1 e dos n.os 2, 7 e 8 
do artigo 30.º do Estatuto dos Trabalhadores da Administração 
Pública de Macau, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 87/89/M, de 
21 de Dezembro, e do n.º 1 da Ordem Executiva n.º 183/2019, 
alterada pela Ordem Executiva n.º 87/2021, a Secretária para os 
Assuntos Sociais e Cultura manda:

1. É nomeada, em comissão eventual de serviço, Iong I Teng, 
trabalhadora dos Serviços de Saúde, para exercer funções no 
Complexo de Cuidados de Saúde das Ilhas – Centro Médico de 
Macau do Peking Union Medical College Hospital, doravante 
designado por Centro Médico, até 17 de Setembro de 2025.

2. A remuneração mensal da trabalhadora referida no núme-
ro anterior é fixada pelo Centro Médico e é por este suportada.

3. Os descontos que a trabalhadora referida no n.º 1 continua 
a proceder para efeitos de assistência na doença e do regime de 
previdência são calculados com base no vencimento de origem, 
sendo os encargos relativos à entidade patronal suportados 
pelo Centro Médico.

4. O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de 
Novembro de 2024.

23 de Outubro de 2024.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 99/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 
alínea 5) do n.º 1 do artigo 5.º do  Regulamento Administrativo 
n.º 6/1999 (Organização, competências e funcionamento dos 
serviços e entidades públicos), republicado pelo Regulamento 
Administrativo n.º 2/2021, das alíneas 2) a 11) do n.º 1 do artigo 
2.º e dos n.os 1 e 2 do artigo 12.º do Regulamento Administra-
tivo n.º 33/2003 (Composição, estrutura e modo de funciona-
mento do Conselho de Acção Social), alterado pelos Regula-
mentos Administrativos n.º 30/2024 e n.º 13/2011, a Secretária 
para os Assuntos Sociais e Cultura manda:

1. São nomeadas Leong Veng Hang como vogal efectiva e 
Chan Ka Ian como vogal suplente do Conselho de Acção 
Social, em representação do Gabinete da Secretária para os 
Assuntos Sociais e Cultura, até 19 de Dezembro de 2024.

2. São nomeados como vogais do Conselho de Acção Social, 
pelo período de dois anos, os seguintes representantes de ser-
viços públicos:

1) Cheok Sin Chi (efectiva) e Lei Ka Weng (suplente) do 
Ministério Público;

2) Isabel Celeste Jorge (efectiva) e Ko Pui San (suplente) do 
Instituto para os Assuntos Municipais;

3) Lo Iek Long (efectivo) e Cheang Seng Ip (suplente) dos 
Serviços de Saúde;

4) Wong Ka Ki (efectivo) e Choi Man Chi (suplente) da 
Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento da 
Juventude;
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5) Chan Chi Ieong (efectivo) e Ma Lei Cheong (suplente) da 
Direcção dos Serviços de Assuntos de Justiça;

6) Wong Chi Hong (efectivo) e Lei Seak Chio (suplente) da 
Direcção dos Serviços para os Assuntos Laborais;

7) Iong Kong Io (efectivo) e Ieong Iun Lai (suplente) do Fundo 
de Segurança Social.

3. São nomeados como vogais do Conselho de Acção Social, 
pelo período de dois anos, os seguintes representantes das ins-
tituições particulares:

1) Mok Wai Seng (efectivo) e Chau Un Ian (suplente) da 
União Geral das Associações dos Moradores de Macau;

2) Chio Lan Ieng (efectiva) e Ieong Sok Chong (suplente) da 
Federação das Associações dos Operários de Macau;

3) Un Sio Leng (efectiva) e Ho Ka Ian (suplente) da Associação 
Geral das Mulheres de Macau;

4) Lam Iok Chu (efectiva) e Ho Kun Lon (suplente) da Cáritas 
de Macau;

5) Lei Kit Heng (efectivo) e Vong Pui Lam (suplente) da 
Associação de Beneficência Tung Sin Tong;

6) Gisela Maria de Assis Fernandes Nunes (efectiva) e Chan 
Sao Fan (suplente) da Santa Casa da Misericórdia de Macau;

7) U Seng (efectivo) e Lau Claudia Cathioi (suplente) da 
Associação de Beneficência do Hospital Kiang Wu;

8) Lei Ka Man (efectiva) e Lim Kie Leng (suplente) da Cruz 
Vermelha da Região Administrativa Especial de Macau;

9) Fong Ching Yee Tina (efectiva) e Tou Ieng Iong (suplente) 
da Obra das Mães;

10) Lok Man Hoi (efectivo) e Pou Pui In (suplente) do Movi-
mento Católico de Apoio à Família-Macau;

11) Siu Siu Man Annie (efectiva) e Fung Io Chong (suplente) 
da Associação dos Assistentes Sociais de Macau;

12) Pai Ki Man (efectivo) e Ou Yuna (suplente) da Associação 
Geral de Voluntários de Macau.

4. São nomeadas como vogais do Conselho de Acção Social, 
pelo período de dois anos, as seguintes individualidades:

1) Ip Chi Leng;

2) Im Ka Wai;

3) Lao Weng Sun;

4) Kou Chi Kin.

5. O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de 
Novembro de 2024.

24 de Outubro de 2024.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.

–––––––

Gabinete da Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, aos 
24 de Outubro de 2024. — A Chefe do Gabinete, Ho Ioc San.
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運 輸 工 務 司 司 長 辦 公 室

第 22/2024號運輸工務司司長批示
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附件

（土地工務局第2415.02號案卷及

土地委員會第21/2024號案卷）
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7/2022

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA OS TRANSPORTES 

E OBRAS PÚBLICAS

Despacho do Secretário para os Transportes
e Obras Públicas n.º 22/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 139.º da Lei n.º 10/2013 (Lei de terras), o Secretário para 
os Transportes e Obras Públicas manda:

1. Rever, nos termos e condições constantes do contrato em 
anexo, que faz parte integrante do presente despacho, a con-
cessão, por aforamento, de quatro terrenos com a área global 
rectificada de 234 m2, situados na península de Macau, na Rua 
de Santo António onde se encontram construídos os prédios 
com os n.os 1H e 3, descritos na Conservatória do Registo Predial 
sob os n.os 23086, 23083, 23084 e 23085, todos do livro B, para 
anexação e aproveitamento com a construção de um edifício 
de 7 pisos, em regime de propriedade horizontal, destinado a 
habitação e comércio.

2. O presente despacho entra imediatamente em vigor.

21 de Outubro de 2024.

O Secretário para os Transportes e Obras Públicas, Raimundo 
Arrais do Rosário.

––––––––––

ANEXO

(Processo n.º 2415.02 da Direcção dos Serviços de 
Solos e Construção Urbana e Processo n.º 21/2024 da 

Comissão de Terras)

Contrato acordado entre:

A Região Administrativa Especial de Macau, como primeira 
outorgante; e

A Associação de Beneficência do Hospital Kiang Wu, como 
segunda outorgante.

Considerando que:

1. A Associação de Beneficência do Hospital Kiang Wu, 
pessoa colectiva de utilidade pública administrativa, com sede 
em Macau, na Rua de Coelho do Amaral, n.os 58 a 68, Hospital 
Kiang Wu, registada na Direcção dos Serviços de Identificação 
sob o n.º 348, é titular do domínio útil de quatro terrenos com 
as áreas registais de 62 m², 53 m², 64 m² e 58 m², sendo as duas 
primeiras áreas rectificadas por novas medições para 60 m² e 
52 m², situados na península de Macau, na Rua de Santo Antó-
nio onde se encontram construídos os prédios n.os 1H e 3, des-
critos na Conservatória do Registo Predial, doravante designa-
da por CRP, sob os n.os 23086, 23083, 23084 e 23085, todos do 
livro B, conforme inscrição a seu favor sob o n.º 27355F.

2. Tendo em vista o reaproveitamento do terreno resultante 
da anexação dos aludidos prédios, de forma a constituírem 
um único lote, com a construção de um edifício de 7 pisos, em 
regime de propriedade horizontal, destinado a habitação e co-
mércio, a qual está em consonância com os usos de solo admiti-
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dos na planta de condições urbanísticas emitida para o terreno 
e com o Plano Director da Região Administrativa Especial de 
Macau (2020-2040), aprovado pelo Regulamento Administrativo 
n.º 7/2022, a concessionária submeteu na Direcção dos Serviços de 
Solos e Construção Urbana, doravante designada por DSSCU, 
o projecto de obra de construção que, por despacho do chefe 
do Departamento de Urbanização daquele Serviço, de 4 de 
Fevereiro de 2022, foi considerado passível de aprovação, 
condicionada ao cumprimento de alguns requisitos técnicos. 

3. Nestas circunstâncias, em 20 de Março de 2023, a conces-
sionária solicitou autorização para modificar o aproveitamento 
do terreno em conformidade com o projecto apresentado, e a 
consequente revisão do contrato de concessão, nos termos do 
artigo 139.º da Lei n.º 10/2013 (Lei de terras).

4. Reunidos os documentos necessários à instrução do pro-
cedimento, a DSSCU procedeu ao cálculo das contrapartidas 
devidas e elaborou a minuta de contrato de revisão de concessão.

5. O terreno, objecto do contrato, com a área global de 234 m2, 
encontra-se demarcado e assinalado com as letras “A”, “B”, “C” 
e “D”, respectivamente, com as áreas de 60 m2, 52 m2, 64 m2 e 
58 m2, na planta n.º 5203/1996, emitida em 8 de Março de 2023, 
pela Direcção dos Serviços de Cartografia e Cadastro, dora-
vante designada por DSCC.

 6. O procedimento seguiu a sua tramitação normal, tendo o 
processo sido enviado à Comissão de Terras que, reunida em 
15 de Agosto de 2024, emitiu parecer favorável ao deferimento 
do pedido.

7. Por despacho do Secretário para os Transportes e Obras 
Públicas, de 28 de Agosto de 2024, proferido no uso das com-
petências executivas delegadas pelo n.º 1 da Ordem Executiva 
n.º 184/2019, foi deferido o pedido de revisão da concessão, de 
acordo com o proposto no parecer da Comissão de Terras.

8. As condições do contrato de revisão de concessão titulado 
pelo presente despacho foram notificadas à concessionária e 
por esta expressamente aceites, conforme declaração apre-
sentada em 26 de Setembro de 2024, assinada por Ho Weng 
Pio, casado, e Lau Veng Seng, casado, ambos com domicílio 
profissional em Macau, na Rua de Coelho do Amaral, n.os 58 a 
68, na qualidade de vice-presidente da Assembleia Geral e de 
presidente da Direcção e em representação da Associação de 
Beneficência do Hospital Kiang Wu, qualidade e poderes veri-
ficados pelo 2.º Cartório Notarial, conforme reconhecimento 
exarado naquela declaração.

9. A concessionária pagou o preço actualizado do domínio 
útil e o prémio estipulados, respectivamente, no n.º 1 da cláu-
sula terceira e na cláusula sétima do contrato titulado pelo pre-
sente despacho.

Cláusula primeira – Objecto do contrato

1. Constitui objecto do presente contrato a revisão da conces-
são, por aforamento, de quatro terrenos com as áreas registais 
de 62 m² (sessenta e dois metros quadrados), 53 m² (cinquenta 
e três metros quadrados), 64 m² (sessenta e quatro metros qua-
drados) e 58 m² (cinquenta e oito metros quadrados), sendo 
as duas primeiras áreas rectificadas por novas medições para 
60 m² (sessenta metros quadrados) e 52 m² (cinquenta e dois 
metros quadrados), situados na península de Macau, na Rua 



N.º 44 — 30-10-2024 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 15199

5203/1996 A B C

D B 23086 23083

23084 23085 27355F

2. 

  

1. 

7

1) 1,516

2) 145

2. 

3. 

  

1. $104,010.00

2. 10/2013

3. $ 2 6 0 . 0 0

4. 

  

1. 36 叁

2. 

3. 

1) 1 180

de Santo António, onde se encontram construídos os prédios 
n.os 1H e 3, demarcados e assinalados com as letras “A”, “B”, 
“C” e “D” na planta n.º 5 203/1996, emitida pela DSCC, em 8 
de Março de 2023, descritos na CRP sob os n.os 23 086, 23 083, 
23 084 e 23 085 do livro B, cujos domínios úteis se acham ins-
critos sob o n.º 27 355F, a favor da segunda outorgante;

2. Os terrenos identificados no número anterior serão desen-
volvidos por anexação, constituindo um único lote, de ora em 
diante designado, simplesmente, por terreno, cuja concessão 
passa a reger-se pelas cláusulas do presente contrato.

Cláusula segunda – Reaproveitamento do terreno e finalidade 
da concessão

1. Em conformidade com os usos de solos aí permitidos, de-
signadamente o habitacional, os terrenos são reaproveitados 
com a construção de um edifício, em regime de propriedade 
horizontal, compreendendo 7 (sete) pisos, afectados às seguin-
tes finalidades de utilização e áreas brutas de construção:

1) Habitação: 1 516 m2;

2) Comércio: 145 m2.

2. As áreas referidas no número anterior podem ser sujeitas 
a eventuais rectificações no momento do pedido de vistoria de 
obra, para efeito de emissão da licença de utilização.

3. A segunda outorgante é obrigada a submeter-se às prescri-
ções do plano urbanístico que vigore na zona onde os terrenos 
se situam.

Cláusula terceira – Preço do domínio útil e foro

1. O preço do domínio útil do terreno é actualizado para 
$104 010,00 (cento e quatro mil e dez patacas).

2. O preço actualizado do domínio útil, estipulado no número 
anterior, é pago integralmente e de uma só vez, aquando da 
aceitação das condições do presente contrato, a que se refere o 
artigo 125.º da Lei n.º 10/2013.

3. O foro anual a pagar é actualizado para $260,00 (duzentas 
e sessenta patacas).

4. O não pagamento pontual do foro determina a cobrança 
coerciva nos termos do processo de execução fiscal.

Cláusula quarta – Prazo de reaproveitamento

1. O reaproveitamento do terreno deve operar-se no prazo 
global de 36 (trinta e seis) meses, contados a partir da publica-
ção no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de 
Macau do despacho que titula a presente revisão de concessão.

2. O prazo referido no número anterior inclui os prazos para 
a apresentação, pela segunda outorgante, e apreciação, pela 
primeira outorgante, do projecto de obra e para a emissão das 
respectivas licenças.

3. A segunda outorgante deve observar os seguintes prazos:

1) 180 (cento e oitenta) dias, contados da data da publicação 
do despacho mencionado no n.º 1, para a elaboração e apresen-
tação do projecto de obra (projectos de fundações, estruturas, 
águas, esgotos, electricidade e demais projectos de especialidade);
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2) 60

3) 15
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0.1% 150
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10/2013

$14,524,740.00

  

1. 

2. 

2) 60 (sessenta) dias, contados da data da notificação da 
aprovação do projecto da obra, para a apresentação do pedido 
de emissão da licença de obras;

3) 15 (quinze) dias, contados da data de emissão da licença 
de obras, para a apresentação do pedido de início da obra.

4. Para efeitos do disposto no número anterior, os projectos 
só se consideram efectivamente apresentados, quando completa 
e devidamente instruídos com todos os elementos.

5. A requerimento da segunda outorgante, qualquer dos pra-
zos referidos na presente cláusula pode ser suspenso ou prorro-
gado por autorização da primeira outorgante, por motivo não 
imputável à segunda outorgante e que a primeira outorgante 
considere justificativo.

6. O pedido referido no número anterior tem de ser apresen-
tado antes do termo do respectivo prazo.

Cláusula quinta – Encargos especiais

Constituem encargos especiais, a suportar exclusivamente 
pela segunda outorgante, a desocupação do terreno demarca-
do e assinalado com as letras “A”, “B”, “C” e “D” na planta 
n.º 5 203/1996, emitida pela DSCC, em 8 de Março de 2023, e 
remoção do mesmo de todas as construções, materiais e infra-
-estruturas, porventura, aí existentes.

Cláusula sexta – Multa

1. Pelo incumprimento de qualquer um dos prazos fixados na 
cláusula quarta, a segunda outorgante fica sujeita a multa no 
montante correspondente a 0,1% (zero vírgula um por cento) 
do prémio por cada dia de atraso, até 150 (cento e cinquenta) 
dias.

2. A segunda outorgante fica exonerada da responsabilidade 
referida no número anterior no caso da primeira outorgante ter 
autorizado a suspensão ou a prorrogação do prazo de reapro-
veitamento, por motivo não imputável à segunda outorgante e 
considerado justificativo pela primeira outorgante.

Cláusula sétima – Prémio do contrato

Por força da presente revisão do contrato de concessão, a 
segunda outorgante paga à primeira outorgante, a título de 
prémio do contrato, o montante de $14 524 740,00 (catorze mi-
lhões, quinhentas e vinte e quatro mil, setecentas e quarenta 
patacas) integralmente e de uma só vez, aquando da aceitação 
das condições do presente contrato, a que se refere o artigo 
125.º da Lei n.º 10/2013.

Cláusula oitava – Transmissão

1. A transmissão de situações decorrentes desta concessão, 
enquanto o terreno não estiver integralmente reaproveitado, 
depende de prévia autorização da primeira outorgante, sob 
pena de nulidade e de nenhum efeito, sem prejuízo do disposto 
na cláusula décima segunda.

2. Para efeitos do disposto no número anterior, a constituição 
de procuração ou substabelecimento que confira ao procurador 
poderes para a prática de todos os actos no procedimento ou 
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3. 

4. 10/2013

5. 

  

  

  

1. 

1) 1 150

2) 90

2. 

3. 

4. 

disposição das situações resultantes da concessão e que seja 
irrevogável sem o acordo do interessado, nos termos do n.º 3 do 
artigo 258.º do Código Civil, também se considera equivalente 
à transmissão de situações resultantes da presente concessão.

3. A transmissão sujeita o transmissário à revisão das condi-
ções do presente contrato, designadamente das relativas ao pra-
zo de reaproveitamento e ao pagamento do prémio adicional.

4. Antes da conclusão do reaproveitamento, a segunda ou-
torgante só pode constituir hipoteca voluntária sobre o direito 
resultante da concessão a favor de instituições de crédito le-
galmente autorizadas a exercer actividade na Região Adminis-
trativa Especial de Macau, nos termos do disposto no n.º 5 do 
artigo 42.º da Lei n.º 10/2013.

5. A hipoteca constituída em violação do disposto no número 
anterior é nula.

Cláusula nona – Licença de utilização

A licença de utilização apenas é emitida desde que as obri-
gações estabelecidas nas cláusulas segunda e quinta estejam 
cumpridas, e as multas, se as houver, estejam pagas.

Cláusula décima – Fiscalização

Durante o período de reaproveitamento do terreno conce-
dido, a segunda outorgante obriga-se a franquear o acesso ao 
mesmo e às obras aos representantes dos Serviços da Adminis-
tração, que aí se desloquem no desempenho da sua acção fisca-
lizadora, prestando-lhes toda a assistência e meios para o bom 
desempenho da sua função.

Cláusula décima primeira – Caducidade

1. A presente concessão caduca nos seguintes casos:

1) Não conclusão do reaproveitamento, decorrido o prazo de 
150 (cento e cinquenta) dias, previsto no n.º 1 da cláusula sexta, 
independentemente de ter sido aplicada ou não a multa;

2) Suspensão, consecutiva ou intercalada, do reaproveita-
mento do terreno por prazo superior a 90 (noventa) dias, salvo 
por motivo não imputável à segunda outorgante e que a primeira 
outorgante considere justificativo.

2. A caducidade da concessão é declarada por despacho do 
Chefe do Executivo, a publicar no Boletim Oficial da Região 
Administrativa Especial de Macau.

3. A caducidade da concessão determina a reversão para a 
primeira outorgante dos prémios pagos e de todas as benfeito-
rias por qualquer forma incorporadas no terreno, sem direito a 
qualquer indemnização ou compensação por parte da segunda 
outorgante, sem prejuízo da cobrança pela primeira outorgante, 
dos foros em dívida e das eventuais multas ainda não pagas.

4. Sem prejuízo do disposto no número anterior, no caso 
de declaração da caducidade da concessão, revertem para a 
primeira outorgante tantos vigésimos do respectivo preço do 
domínio útil quantos os anos em que o terreno esteve na posse 
da segunda outorgante sem reaproveitamento, sendo-lhe resti-
tuído o remanescente do preço.
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Cláusula décima segunda – Devolução do terreno

1. A primeira outorgante pode declarar a devolução dos ter-
renos quando se verifique qualquer dos seguintes factos:

1) Alteração não autorizada da finalidade de concessão ou 
da modificação do reaproveitamento do terreno;

2) Incumprimento das obrigações estabelecidas na cláusula 
quinta;

3) Transmissão, sem autorização prévia, das situações resul-
tantes da concessão, com violação do disposto no n.º 1 da cláu-
sula oitava;

4) Quando a utilização dos terrenos se afaste dos fins para 
que forem concedidos ou estes não estejam, em qualquer 
momento, a ser prosseguidos;

5) Quando, no seguimento de alteração do planeamento ur-
banístico que implique a impossibilidade de iniciar ou continuar 
o reaproveitamento do terreno, se verifique qualquer uma das 
situações referidas no n.º 2 do artigo 140.º da Lei n.º 10/2013;

6) Subaforamento.

2. A devolução do terreno é declarada por despacho do Chefe 
do Executivo, a publicar no Boletim Oficial da Região Adminis-
trativa Especial de Macau.

3. A declaração de devolução do terreno produz os seguintes 
efeitos:

1) Extinção do domínio útil do terreno;

2) Reversão para a primeira outorgante dos prémios e do 
preço do domínio útil pagos, bem como de todas as benfeito-
rias por qualquer forma incorporadas nos terrenos, tendo a 
segunda outorgante direito à indemnização a fixar por aquela.

4. A devolução do terreno nos termos da presente cláusula 
não prejudica a cobrança dos foros em dívida e das eventuais 
multas ainda não pagas.

5. No caso de devolução com fundamento na alínea 5) do 
n.º 1 da presente cláusula, a segunda outorgante tem direito 
à indemnização prevista nos n.os 5 e 6 do artigo 140.º da Lei 
n.º 10/2013.

Cláusula décima terceira – Foro competente

Para efeitos de resolução de qualquer litígio emergente do 
presente contrato, o foro competente é o da Região Adminis-
trativa Especial de Macau.

Cláusula décima quarta – Legislação aplicável

O presente contrato rege-se, nos casos omissos, pela Lei 
n.º 10/2013 e demais legislação aplicável.
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–––––––

Gabinete do Secretário para os Transportes e Obras Públicas, 
aos 22 de Outubro de 2024. — A Chefe do Gabinete, Cheong 
Chui Ling. 
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COMISSARIADO DA AUDITORIA

Extractos de despachos

Por despachos do Ex.mo Senhor Comissário da Auditoria, 
de 9 de Outubro de 2024:

Lok Antonio — renovada a comissão de serviço, pelo período 
de um ano, como auditor da Direcção dos Serviços de Au-
ditoria, nos termos dos artigos 25.º da Lei n.º 11/1999 (Lei 
Orgânica do Comissariado da Auditoria), 22.º, 28.º, 29.º e 
30.º do Regulamento Administrativo n.º 12/2007 (Organi-
zação e Funcionamento do Comissariado da Auditoria), e 
8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009 (Disposi-
ções complementares do estatuto do pessoal de direcção e 
chefia), por possuir competência profissional e experiência 
adequadas para o exercício das suas funções, a partir de 3 
de Dezembro de 2024.

Ma Sai Lim — renovada a comissão de serviço, pelo período 
de um ano, como auditor da Direcção dos Serviços de Au-
ditoria, nos termos dos artigos 25.º da Lei n.º 11/1999 (Lei 
Orgânica do Comissariado da Auditoria), 22.º, 28.º, 29.º e 
30.º do Regulamento Administrativo n.º 12/2007 (Organi-
zação e Funcionamento do Comissariado da Auditoria), e 
8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009 (Disposi-
ções complementares do estatuto do pessoal de direcção e 
chefia), por possuir competência profissional e experiência 
adequadas para o exercício das suas funções, a partir de 3 
de Dezembro de 2024.

Por despacho do Ex.mo Senhor Comissário da Auditoria, 
de 10 de Outubro de 2024:

Ng Wing Kwan Annie Leocadia — renovada a comissão de 
serviço, pelo período de um ano, como auditora superior da 
Direcção dos Serviços de Auditoria, nos termos dos artigos 
25.º da Lei n.º 11/1999 (Lei Orgânica do Comissariado da 
Auditoria), 22.º, 28.º, 29.º e 30.º do Regulamento Adminis-
trativo n.º 12/2007 (Organização e Funcionamento do Co-
missariado da Auditoria), e 8.º do Regulamento Adminis-
trativo n.º 26/2009 (Disposições complementares do estatuto 
do pessoal de direcção e chefia), por possuir competência 
profissional e experiência adequadas para o exercício das 
suas funções, a partir de 5 de Dezembro de 2024.

Por despachos do Ex.mo Senhor Comissário da Auditoria, 
de 16 de Outubro de 2024:

Chui Kam Po — renovada a comissão de serviço, pelo período 
de um ano, como auditor superior da Direcção dos Serviços 
de Auditoria, nos termos dos artigos 25.º da Lei n.º 11/1999 
(Lei Orgânica do Comissariado da Auditoria), 22.º, 28.º, 29.º 
e 30.º do Regulamento Administrativo n.º 12/2007 (Orga-
nização e Funcionamento do Comissariado da Auditoria), 
e 8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009 (Disposi-
ções complementares do estatuto do pessoal de direcção e 
chefia), por possuir competência profissional e experiência 
adequadas para o exercício das suas funções, a partir de 3 
de Dezembro de 2024.

Cheong Chi Keong — renovada a comissão de serviço, pelo 
período de um ano, como auditor da Direcção dos Serviços 
de Auditoria, nos termos dos artigos 25.º da Lei n.º 11/1999 
(Lei Orgânica do Comissariado da Auditoria), 22.º, 28.º, 29.º 

審 計 署

批 示 摘 錄

11/1999

12/20 07

26/2009

11/1999

12/20 07

26/2009

11/1999

12/20 07

26/2009

11/1999

12/20 07

26/2009

11/1999

12/20 07

26/2009
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立 法 會 輔 助 部 門

議 決 摘 錄

 -  14 /20 0 8 1/2010

3/2015 11/2000

e 30.º do Regulamento Administrativo n.º 12/2007 (Orga-
nização e Funcionamento do Comissariado da Auditoria), 
e 8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009 (Disposi-
ções complementares do estatuto do pessoal de direcção e 
chefia), por possuir competência profissional e experiência 
adequadas para o exercício das suas funções, a partir de 5 
de Dezembro de 2024.

Por despacho do Ex.mo Senhor Comissário da Auditoria, 
de 22 de Outubro de 2024:

Neoh Hwai Beng — renovada a comissão de serviço, por um 
ano, como director da Direcção dos Serviços de Auditoria, 
nos termos dos artigos 25.º da Lei n.º 11/1999 (Lei Orgâni-
ca do Comissariado da Auditoria), 14.º, 15.º, 28.º e 29.º do 
Regulamento Administrativo n.º 12/2007 (Organização e 
Funcionamento do Comissariado da Auditoria), e 8.º do Re-
gulamento Administrativo n.º 26/2009 (Disposições comple-
mentares do estatuto do pessoal de direcção e chefia), por 
possuir competência profissional e experiência adequadas 
para o exercício das suas funções, a partir de 3 de Dezembro 
de 2024.

–––––––

Gabinete do Comissário da Auditoria, aos 24 de Outubro de 
2024. — A Chefe do Gabinete, Ermelinda M. C. Xavier.

SERVIÇOS DE POLÍCIA UNITÁRIOS

Extracto de despacho

Por despacho do signatário, de 14 de Outubro de 2024: 

Chang Mei Iong — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do seu contrato administrativo de provimento de longa du-
ração, para o exercício de funções nestes Serviços, progre-
dindo para auxiliar, 3.º escalão, índice 130, nos termos do 
artigo 13.º, n.os 2, alínea 2) e 4, da Lei n.º 14/2009 «Regime 
das Carreiras dos Trabalhadores dos Serviços Públicos», 
conjugado com o artigo 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015 «Regime 
do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos», vigentes, a 
partir de 14 de Outubro de 2024.

–––––––

Serviços de Polícia Unitários, aos 17 de Outubro de 2024. — 
O Coordenador do Gabinete do Comandante-geral, Chio U 
Man.

SERVIÇOS DE APOIO À ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

Extractos de deliberações

Por deliberações da Ex.ma Mesa da Assembleia Legislati-
va, de 23 de Setembro de 2024:

Cheong Ham – renovada a comissão de serviço, pelo período 
de um ano, como técnico agregado, nestes Serviços, nos ter-
mos dos artigos 9.º e 37.º da Lei n.º 11/2000, alterada pelas 
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15/2009

26/2009

Leis n.os 14/2008, 1/2010 e 3/2015, a partir de 16 de Dezembro 
de 2024.

Chin Chi Ieng – alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento sem termo, pro-
gredindo para técnica especialista, 3.º escalão, nestes Servi-
ços, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, na redacção 
vigente, em conjugação com a alínea 2) do n.º 1 do artigo 
13.º da Lei n.º 14/2009, na redacção vigente, a partir de 12 de 
Novembro de 2024.

Por deliberação da Ex.ma Mesa da Assembleia Legislativa, 
de 7 de Outubro de 2024:

Chiu Ka Ian David, intérprete-tradutor de 1.ª classe, 1.º esca-
lão, da carreira de intérprete-tradutor do quadro do pessoal 
da Direcção dos Serviços para os Assuntos Laborais — 
transferido para o quadro do pessoal destes Serviços, na 
mesma carreira, categoria e escalão, nos termos do artigo 
32.º do ETAPM, na redacção vigente, a partir de 21 de 
Outubro de 2024.

Por deliberações da Ex.ma Mesa da Assembleia Legislati-
va, de 16 de Outubro de 2024:

Tang Sai Kit – renovada a comissão de serviço, pelo período de 
um ano, como assessor, nestes Serviços, nos termos dos ar-
tigos 9.º e 37.º da Lei n.º 11/2000, alterada pelas Leis 
n.os 14/2008, 1/2010 e 3/2015, a partir de 16 de Janeiro de 
2025.

Fok Kin Iong – alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 
contrato administrativo de provimento sem termo, progre-
dindo para técnico especialista principal, 2.º escalão, nestes 
Serviços, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, na 
redacção vigente, em conjugação com a alínea 1) do n.º 1 e 
do n.º 3 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, na redacção vigente, 
a partir de 16 de Dezembro de 2024.

–––––––

Serviços de Apoio à Assembleia Legislativa, aos 22 de Outubro 
de 2024. — A Secretária-Geral, Ieong Soi U. 

GABINETE DO PROCURADOR

Extractos de despachos

Por despachos do Ex.mo Senhor Procurador, de 21 de 
Outubro de 2024:

Lam I Cheng — nomeada, em comissão de serviço, pelo perío-
do de um ano, chefe do Departamento de Apoio Judiciário 
deste Gabinete, nos termos dos artigos 3.º e 19.º, n.º 3, do 
Regulamento Administrativo n.º 13/1999 (Organização e 
Funcionamento do Gabinete do Procurador), artigos 2.º, 
n.º 3, alínea 1), 4.º e 5.º da Lei n.º 15/2009 (Disposições Fun-
damentais do Estatuto do Pessoal de Direcção e Chefia), 
conjugados com os artigos 2.º, n.º 2, 3.º, n.º 1, 5.º e 7.º do Re-
gulamento Administrativo n.º 26/2009 (Disposições Com-
plementares do Estatuto do Pessoal de Direcção e Chefia), a 
partir de 1 de Novembro de 2024.
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3.    

-
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(2022)

- -

-

-

-

                 

Ao abrigo do artigo 5.º, n.º 2, da Lei n.º 15/2009 (Disposições 
Fundamentais do Estatuto do Pessoal de Direcção e Chefia) é 
publicada a nota relativa aos fundamentos da respectiva nome-
ação e o currículo académico e profissional da nomeada:

1. Fundamentos da nomeação:

— Vacatura do cargo;

— Lam I Cheng possui competência profissional e aptidão 
para o exercício do cargo de chefe do Departamento de Apoio 
Judiciário do Gabinete do Procurador, que se demonstram 
pelo curriculum vitae.

2. Currículo académico:

 Licenciatura em Direito pela Universidade de Macau;

 Mestrado em Direito pela Universidade de Macau.

3. Formação profissional:

 10.º Curso de formação para pessoal investigador do 
CCAC;

 Curso de formação sobre a conjuntura social do País e 
os respectivos trabalhos de supervisão ministrado pelo Institu-
to de Inspecção Disciplinar e Supervisão da China;

 Curso de formação de técnicas de investigação criminal 
destinado aos investigadores do CCAC;

 Programa de Formação Essencial para os Funcionários 
Públicos – Grupo de Pessoal de Técnico e Técnico Superior;

 Curso de Conversação em Português – Área Adminis-
trativa (Nível Básico);

 Curso de Regime Geral das Infracções Administrativas 
e o Respectivo Procedimento;

 Curso de Formação Básico sobre o Tratamento de Ca-
sos de Violência Conjugal (2022);

 Formação para efeitos de acesso – acção de formação 
em regime de aproveitamento – Técnico superior de 1.ª classe;

 Curso de formação sobre a resposta a crises;

 Cursos de Formação para Novos Dirigentes e Chefias – 
Execução de Projecto e Trabalho de Promoção;

 Cursos de Formação para Novos Dirigentes e Chefias – 
Tomada de Decisões e Resolução de Conflitos;

 Curso de Apoio à Saúde Mental no Local de Trabalho;

 Cursos de Formação para Novos Dirigentes e Chefias – 
Formas de Cooperação e Comunicação;

 Curso Prático de Conhecimentos Jurídicos – Pessoal de 
Direcção e Chefia; 

 Curso de investigação financeira e anti-corrupção;

 Curso de Formação para Assessores Jurídicos da 
RAEM.
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4. 

2014 1 6 2014 3 31

2014 4 1 2019 3 19

2019 3 20

2023 6 16 2023 10 31

2023 11 1 2024 10 31

 

13/1999

15/2009

26/2009

15/2009

1. 

2. 

( )

/

3.   

Curso de Língua Portuguesa Módulo 5

:

4. Currículo profissional:

— De 6 de Janeiro de 2014 a 31 de Março de 2014, formanda 
do curso de formação do Comissariado contra a Corrupção;

— De 1 de Abril de 2014 a 19 de Março de 2019, investigado-
ra do Comissariado contra a Corrupção;

— De 20 de Março de 2019 até à presente data, técnica supe-
rior do Gabinete do Procurador;

— De 16 de Junho de 2023 a 31 de Outubro de 2023, chefe da 
Divisão de Assuntos Judiciários do Departamento de Apoio 
Judiciário do Gabinete do Procurador, substituta;

— De 1 de Novembro de 2023 a 31 de Outubro de 2024, 
chefe do Departamento de Apoio Judiciário do Gabinete do 
Procurador, substituta.

Sou Hio Cheng — nomeada, em comissão de serviço, pelo pe-
ríodo de um ano, chefe da Divisão de Assuntos Judiciários 
do Departamento de Apoio Judiciário deste Gabinete, nos 
termos dos artigos 3.º, n.º 3 e 19.º, n.º 3, do Regulamento 
Administrativo n.º 13/1999 (Organização e Funcionamento 
do Gabinete do Procurador), artigos 2.º, n.º 3, alínea 2), 
4.º e 5.º da Lei n.º 15/2009 (Disposições Fundamentais do 
Estatuto do Pessoal de Direcção e Chefia), conjugados com 
os artigos 2.º, n.º 2, 3.º, n.º 2, 5.º e 7.º do Regulamento Ad-
ministrativo n.º 26/2009 (Disposições Complementares do 
Estatuto do Pessoal de Direcção e Chefia), a partir de 1 de 
Novembro de 2024.

Ao abrigo do artigo 5.º, n.º 2, da Lei n.º 15/2009 (Disposições 
Fundamentais do Estatuto do Pessoal de Direcção e Chefia) é 
publicada a nota relativa aos fundamentos da respectiva nome-
ação e o currículo académico e profissional da nomeada:

1. Fundamentos da nomeação:

— Vacatura do cargo;

— Sou Hio Cheng possui competência profissional e aptidão 
para o exercício do cargo de chefe da Divisão de Assuntos Ju-
diciários do Departamento de Apoio Judiciário do Gabinete 
do Procurador, que se demonstram pelo curriculum vitae.

2. Currículo académico:

 Licenciatura em Estudos Ingleses (especialização em 
Comunicação) pela Universidade de Macau;

 Licenciatura em Direito pela Universidade de Macau;

 Licenciatura em Tradução e Interpretação Chinês-Por-
tuguês/Português-Chinês pelo Instituto Politécnico de Macau.

3. Formação profissional:

— How to organize a dinner event;

— Curso de “Public Relations Writing”;

— Curso de “Macau Public Administration”;

— Curso de Língua Portuguesa Módulo 5;

— Redacção de correspondência comercial em língua ingle-
sa: Série I;
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(2021)

- -

— Curso de “The Provident Fund System of Macao Govern-
ment in Operation”;

— Curso de “Public Accounting”;

— Curso de Lidar com as Queixas do Público (em Portu-
guês);

— Programa de Formação Essencial para os Funcionários 
Públicos – Grupo de Pessoal de Técnico de Apoio;

— Curso de “Outsourcing Management”;

— Programa de Formação para os Trabalhadores da Linha 
da Frente – Curso de Técnicas de Atendimento ao Público;

— Curso de Relações Públicas em inglês;

— Curso de “Como aperfeiçoar a técnica de comunicação no 
trabalho”;

— Programa de Estudos sobre a Mudança e o Comprometi-
mento para Técnicos;

— Formação para efeitos de acesso – acção de formação em 
regime de aproveitamento – Técnico de 1.ª classe;

— Acção de Formação no Âmbito do Procedimento Disci-
plinar;

— Curso de Formação Básico sobre o Tratamento de Casos 
de Violência Conjugal;

— Curso de Gestão de Tempo;

— Curso de Técnicas de Análise e Resolução de Problemas;

— “Cursos de formação do pessoal da Administração Pública” 
– Educação sobre os assuntos nacionais “Conhecer a bandeira 
nacional da China e a bandeira regional da RAEM” da Temá-
tica da história do Estado;

— “Cursos de formação do pessoal da Administração Pública” 
- Educação sobre os assuntos nacionais “Eu e o princípio ‘Um 
País, Dois Sistemas’” da Temática de desenvolvimento do siste-
ma político;

— “Cursos de formação do pessoal da Administração Pú-
blica” - Educação sobre os assuntos nacionais “A segurança 
nacional e cada um de nós” da Temática de desenvolvimento 
do sistema político; 

— Programa de Estudos sobre a Lei Básica da RAEM;

— Curso de Formação Básico sobre o Tratamento de Casos 
de Violência Conjugal (2021);

— Formação para efeitos de acesso – acção de formação em 
regime de aproveitamento – Técnico superior de 1.ª classe;

— Curso de formação sobre a resposta a crises;

— Curso de investigação financeira e anti-corrupção;

— Curso sobre a Lei da Governação Electrónica;

— Curso sobre o Regime Jurídico dos Contratos Adminis-
trativos.
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4. 

2012 9 24 2014 1 15

2014 1 16 2018 12 2

2018 12 3

2023 11 1 2024 10 31

13/1999

-A 15/2009

26/2009

15/2009

1. 

2. 

3. 

AutoCAD 2013

-

4. Currículo profissional:

— De 24 de Setembro de 2012 a 15 de Janeiro de 2014, ad-
junta-técnica dos Serviços de Saúde;

— De 16 de Janeiro de 2014 a 2 de Dezembro de 2018, técni-
ca do Instituto do Desporto;

— De 3 de Dezembro de 2018 até à presente data, técnica 
superior do Gabinete do Procurador;

— De 1 de Novembro de 2023 a 31 de Outubro de 2024, 
chefe da Divisão de Assuntos Judiciários do Departamento de 
Apoio Judiciário do Gabinete do Procurador, substituta.

Long Sin Hang — nomeado, em comissão de serviço, pelo pe-
ríodo de um ano, chefe da Divisão de Património e Equipa-
mentos do Departamento de Apoio deste Gabinete, nos ter-
mos dos artigos 5.º-A, n.º 3 e 19.º, n.º 3, do Regulamento Ad-
ministrativo n.º 13/1999 (Organização e Funcionamento do 
Gabinete do Procurador), artigos 2.º, n.º 3, alínea 2), 4.º e 5.º, 
da Lei n.º 15/2009 (Disposições Fundamentais do Estatuto 
do Pessoal de Direcção e Chefia), conjugados com os artigos 
2.º, n.º 2, 3.º, n.º 2, 5.º e 7.º do Regulamento Administrativo 
n.º 26/2009 (Disposições Complementares do Estatuto do 
Pessoal de Direcção e Chefia), a partir de 1 de Novembro de 
2024.

Ao abrigo do artigo 5.º, n.º 2, da Lei n.º 15/2009 (Disposições 
Fundamentais do Estatuto do Pessoal de Direcção e Chefia) é 
publicada a nota relativa aos fundamentos da respectiva nome-
ação e o currículo académico e profissional do nomeado:

1. Fundamentos da nomeação:

— Vacatura do cargo;

— Long Sin Hang possui competência profissional e aptidão 
para o exercício do cargo de chefe da Divisão de Património 
e Equipamentos do Departamento de Apoio do Gabinete do 
Procurador, que se demonstram pelo curriculum vitae.

2. Currículo académico:

 Mestrado em Engenharia Mecânica pela Imperial College 
London.

3. Formação profissional:

 AutoCAD 2013 for the construction industry;

 Curso de Conhecimento sobre Segurança e Controlo de 
Combustíveis;

 Curso de Encarregado de Segurança na Construção 
Civil;

 Workshop de “Conhecimentos sobre cuidados e primei-
ros socorros no trabalho”;

 Curso sobre Introdução ao Regime Jurídico de Aquisi-
ção de Bens e Serviços;

 Curso de Gestão de Crises;

 Programa de Formação Essencial para os Funcionários 
Públicos – Grupo de Pessoal de Técnico e Técnico Superior;
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4. 

2018 2 5 2019 11 17

2020 1 2 2022 8 16

2022 8 17

2023 11 15 2024 10 31

–––––––

 

公 共 資 產 監 督 管 理 局

批 示 摘 錄

15/2009

( ) 26/2009

43/2023

( )

 Programa de Estudos sobre a Mudança e o Comprome-
timento para Técnicos;

 Curso de Chinês Funcional;

 Curso sobre o Regime Jurídico da Função Pública;

 Curso de Aperfeiçoamento ao Regime Jurídico de 
Aquisição de Bens e Serviços;

 Curso Prático de Gestão de Arquivos Públicos;

 Curso de Procedimento Administrativo;

 Workshop da “Resposta a incidentes imprevistos em 
procedimentos judiciários”.

4. Currículo profissional:

— De 5 de Fevereiro de 2018 a 17 de Novembro de 2019, téc-
nico do Instituto de Formação Turística de Macau;

— De 2 de Janeiro de 2020 a 16 de Agosto de 2022, técnico 
superior da Direcção dos Serviços das Forças de Segurança de 
Macau;

— De 17 de Agosto de 2022 até à presente data, técnico 
superior do Gabinete do Procurador;

— De 15 de Novembro de 2023 a 31 de Outubro de 2024, 
chefe da Divisão de Património e Equipamentos do Departa-
mento de Apoio do Gabinete do Procurador, substituto.

–––––––

Gabinete do Procurador, aos 24 de Outubro de 2024. — O 
Chefe do Gabinete, Tam Peng Tong.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DA SUPERVISÃO E DA GESTÃO 

DOS ACTIVOS PÚBLICOS

Extracto de despacho

Por despacho de S. Ex.ª o Chefe do Executivo, de 10 de 
Outubro de 2024:

Zhao Yuan — nomeado, em comissão de serviço, pelo período 
de 1 ano, como chefe do Departamento de Gestão dos Ac-
tivos Públicos da Direcção dos Serviços da Supervisão e da 
Gestão dos Activos Públicos, a partir de 1 de Novembro de 
2024, nos termos da alínea 1) do n.º 3 do artigo 2.º e dos ar-
tigos 4.º e 5.º da Lei n.º 15/2009 (Disposições Fundamentais 
do Estatuto do Pessoal de Direcção e Chefia), do artigo 2.º, 
do n.º 1 do artigo 3.º, dos artigos 5.º e 7.º, e do n.º 1 do artigo 
9.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009 (Disposi-
ções complementares do estatuto do pessoal de direcção e 
chefia), e da alínea 1) do n.º 2 do artigo 3.º e do artigo 6.º do 
Regulamento Administrativo n.º 43/2023 (Organização e 
funcionamento da Direcção dos Serviços da Supervisão e 
da Gestão dos Activos Públicos).
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15/2009

1. 

( 43/2023 )

2. 

3. 

2017 7 2020 2

2020 2 2024 1 31

2020 8 2024 1 31

2024 2 1 6 30

2024 2 15 6 30

2024 7 1

2024 9 1

聲 明

15/2009

Ao abrigo do n.º 2 do artigo 5.º da Lei n.º 15/2009 é publica-
da a nota relativa aos fundamentos da respectiva nomeação e o 
currículo académico e profissional do nomeado:

1. Fundamentos da nomeação:

— Vacatura do cargo (criado pelo Regulamento Administra-
tivo n.º 43/2023);

— Zhao Yuan possui competência profissional e aptidão 
para assumir o cargo de chefe do Departamento de Gestão dos 
Activos Públicos da Direcção dos Serviços da Supervisão e da 
Gestão dos Activos Públicos, o que se demonstra pelo Curricu-
lum Vitae.

2. Currículo académico:

— Doutorado em Direito pela Universidade de Strathclyde 
do Reino Unido;

— Mestrado em Direito pela Universidade de Glasgow do 
Reino Unido (Direito Comercial Internacional);

— Licenciado em Direito pela Universidade de Ciência Polí-
tica e Direito do Leste da China (Direito Económico Interna-
cional).

3. Currículo profissional:

— De Julho de 2017 a Fevereiro de 2020, função técnico-
-profissional na área jurídica do Gabinete da Secretária para a 
Administração e Justiça;

— De Fevereiro de 2020 a 31 de Janeiro de 2024, função 
técnico-profissional na área jurídica do Gabinete para 
o Planeamento da Supervisão dos Activos Públicos da Região 
Administrativa Especial de Macau;

— De Agosto de 2020 a 31 de Janeiro de 2024, chefia funcio-
nal do Gabinete para o Planeamento da Supervisão dos Acti-
vos Públicos da Região Administrativa Especial de Macau;

— De 1 de Fevereiro a 30 de Junho de 2024, função técnico-
-profissional na área jurídica da Direcção dos Serviços da Su-
pervisão e da Gestão dos Activos Públicos;

— De 15 de Fevereiro a 30 de Junho de 2024, chefe da Di-
visão de Supervisão das Empresas de Capitais Públicos da 
Direcção dos Serviços da Supervisão e da Gestão dos Activos 
Públicos, em regime de substituição;

— Desde 1 de Julho de 2024, chefe da Divisão de Supervisão 
das Empresas de Capitais Públicos da Direcção dos Serviços 
da Supervisão e da Gestão dos Activos Públicos;

— Desde 1 de Setembro de 2024, chefe do Departamento 
de Gestão dos Activos Públicos da Direcção dos Serviços da 
Supervisão e da Gestão dos Activos Públicos, em regime de 
substituição.

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que, nos termos da alínea 

2) do n.º 1 do artigo 17.º da Lei n.º 15/2009, Zhao Yuan, cessa, 

automaticamente, as funções de chefe da Divisão de Supervi-
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行 政 公 職 局

批 示 摘 錄

11/96/M b

11/96/M b

14/2009 ( )

12/2015

( )

685

14/2009 ( )

12/2015

600

(

) 485

14/2009

21/2021 14/2016

são das Empresas de Capitais Públicos desta Direcção dos Ser-
viços, a partir de 1 de Novembro de 2024, data em que começa 
a desempenhar funções, em comissão de serviço, de chefe do 
Departamento de Gestão dos Activos Públicos desta Direcção 
dos Serviços.

–––––––

Direcção dos Serviços da Supervisão e da Gestão dos Acti-
vos Públicos, aos 23 de Outubro de 2024. — A Directora, Chan 
Hoi Fan.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO 

E FUNÇÃO PÚBLICA

Extractos de despachos

Por despachos de S. Ex.ª o Chefe do Executivo, de 3 de 
Setembro de 2024:

É cessada a qualificação legal de pessoa colectiva de utilidade 
pública administrativa, nos termos dos artigos 12.º, n.º 1, alí-
nea b) da Lei n.º 11/96/M, de 12 de Agosto, da «Associação 
de Renovação e Apoio Mútuo de Macau».

É cessada a qualificação legal de pessoa colectiva de utilidade 
pública administrativa, nos termos dos artigos 12.º, n.º 1, alí-
nea b) da Lei n.º 11/96/M, de 12 de Agosto, da «Associação 
de Vida Positiva».

Por despachos da Subdirectora, de 4 de Outubro de 2024:

Leong Kam Tak － alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento sem termo, pro-
gredindo à categoria de técnico superior assessor principal, 
2.º escalão, índice 685, área de informática, para exercer 
funções nestes Serviços, nos termos do artigo 13.º, n.os 1, 
alínea 1), 3 e 4, da Lei n.º 14/2009, em vigor, conjugado com 
o artigo 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir de 29 
de Setembro de 2024;

Yeung Mei Mei － alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento sem termo, progre-
dindo à categoria de técnico especialista principal, 3.º escalão, 
índice 600, para exercer funções nestes Serviços, nos termos 
do artigo 13.º, n.os 1, alínea 1), 3 e 4, da Lei n.º 14/2009, em 
vigor, conjugado com o artigo 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, 
em vigor, a partir de 3 de Outubro de 2024.

Por despachos da Directora, de 8 de Outubro de 2024:

Ng Ka Hei, Wong Mui Fong e Pun Ka Leong, técnicos superio-
res de 1.ª classe, 1.º escalão, área jurídica, índice 485, nomea-
dos, provisoriamente, nestes Serviços － nomeados, defini-
tivamente, para o mesmo lugar, nos termos dos n.os 3 e 5 do 
artigo 22.º do ETAPM, em vigor, a partir de 9 de Novembro 
de 2024.

Por despachos da Directora, de 23 de Outubro de 2024:

Leong Ka Kei — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento sem termo para 
técnica superior principal, 1.º escalão, índice 540, área de 
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12/2015

540

14/2009

21/2021 14/2016

12/2015

( )

540

–––––––

 

法 務 局

批 示 摘 錄

12/2015

12/2015

26/2009

gestão de recursos humanos, da carreira de técnico supe-
rior, para exercer funções nestes Serviços, nos termos do 
artigo 14.º, n.os 1, alínea 2), e 2, da Lei n.º 14/2009, em vigor, 
do artigo 5.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, 
alterado e republicado pelo Regulamento Administrativo 
n.º 21/2021, conjugados com o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, em 
vigor, a partir da data da publicação do presente extracto de 
despacho.

Leung Kwok Ching Jackie — alterada, por averbamento, a 
cláusula 3.ª do seu contrato administrativo de provimento 
sem termo para técnico superior principal, 1.º escalão, ín-
dice 540, área de informática (infraestruturas de redes), da 
carreira de técnico superior, para exercer funções nestes 
Serviços, nos termos do artigo 14.º, n.os 1, alínea 2), e 2, da 
Lei n.º 14/2009, em vigor, do artigo 5.º do Regulamento 
Administrativo n.º 14/2016, alterado e republicado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 21/2021, conjugados com 
o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir da data da 
publicação do presente extracto de despacho.

–––––––

Direcção dos Serviços de Administração e Função Pública, 
aos 25 de Outubro de 2024. — A Directora, Ng Wai Han.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSUNTOS 

DE JUSTIÇA

Extractos de despachos

Por despachos da signatária, de 9 de Setembro de 2024:

Leong Chou Lun, Chao Fan Pan, Ip Sun Pui e Iao Chi Nang,  
técnicos superiores de 1.ª classe, 1.º escalão, nestes Servi-
ços — alterados os contratos administrativos de provimen-
to para os contratos administrativos de provimento de lon-
ga duração, pelo período de três anos, na mesma categoria 
e escalão, nos termos da alínea 1) do n.º 2 e n.º 3 do artigo 6.º 
da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir de 31 de Julho de 2024 
para os três primeiros e 14 de Agosto de 2024 para o último.

Ho Ka Chon, técnico superior de 2.ª classe, 2.º escalão, nestes 
Serviços — alterado o contrato administrativo de provimento 
para o contrato administrativo de provimento de longa dura-
ção, pelo período de três anos, na mesma categoria e escalão, 
nos termos da alínea 1) do n.º 2 e n.º 3 do artigo 6.º da Lei 
n.º 12/2015, em vigor, a partir de 31 de Agosto de 2024.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-
tração e Justiça, de 23 de Setembro de 2024:

Lio Weng Tong — renovada a comissão de serviço, por mais 
um ano, no cargo de chefe da 1.ª Divisão de Produção Legis-
lativa, destes Serviços, nos termos do artigo 8.º do Regula-
mento Administrativo n.º 26/2009, por possuir competência 
profissional e aptidão adequadas para o exercício das suas 
funções, a partir de 15 de Novembro de 2024.
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身 份 證 明 局

批 示 摘 錄

15/2009 26/2009

14/2009

12/2015

220

–––––––

退 休 基 金 會

批 示 摘 錄

/

51403

a)

Por despachos da signatária, de 24 de Setembro de 2024:

Ao Ieong Kit I, Lin I Wai e Hou Jialu, técnicos superiores de 1.ª 
classe, 1.º escalão, da área jurídica, de nomeação provisória, 
destes Serviços, nomeados, definitivamente, para os mes-
mos lugares, nos termos do n.º 3 do artigo 22.º do ETAPM, 
vigente, a partir de 9 de Novembro de 2024.

–––––––

Direcção dos Serviços de Assuntos de Justiça, aos 23 de Ou-
tubro de 2024. — A Directora, Leong Weng In.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE IDENTIFICAÇÃO

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-
tração e Justiça, de 9 de Setembro de 2024:

Cheong Lai Heng – renovada a comissão de serviço, pelo pe-
ríodo de um ano, como chefe da Divisão Administrativa 
e Financeira destes Serviços, nos termos dos artigos 5.º 
da Lei n.º 15/2009 e 8.º do Regulamento Administrativo 
n.º 26/2009, por possuir capacidade de gestão e experiência 
profissional adequadas para o exercício das suas funções, a 
partir de 4 de Novembro de 2024.

Por despacho da subdirectora dos Serviços, de 30 de 
Setembro de 2024:

Hoi Wan Hoi – alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 
contrato administrativo de provimento sem termo, progre-
dindo para motorista de ligeiros, 6.º escalão, índice 220, nes-
tes Serviços, nos termos do artigo 13.º, n.os 2, alínea 3), 3 e 4, 
da Lei n.º 14/2009, vigente, conjugado com o artigo 4.º, n.º 2, da 
Lei n.º 12/2015, vigente, a partir de 25 de Setembro de 2024.

–––––––

Direcção dos Serviços de Identificação, aos 22 de Outubro 
de 2024. — O Director dos Serviços, Chao Wai Ieng.

FUNDO DE PENSÕES

Extractos de despachos

Fixação de pensões

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-
tração e Justiça, de 16 de Outubro de 2024:

1 - Leong Tak Fu, conservador, 7.º escalão, dos Serviços dos Re-
gistos e do Notariado da Direcção dos Serviços de Assuntos 
de Justiça, com o número de subscritor 51403 do Regime de 
Aposentação e Sobrevivência, desligado do serviço de acor-
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107/85/M

705

2/2011

1/2014

204269

a)

107/85/M

260

2/2011

1/2014

27162

107/85/M

60

2/2011 1/2014

6039489

8/2006 ( )

do com o artigo 263.º, n.º 1, alínea a), do ETAPM, em vigor, 
ou seja, aposentação voluntária por declaração – fixada, nos 
termos do artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 
30 de Novembro, com início em 3 de Outubro de 2024, uma 
pensão mensal correspondente ao índice 705 da tabela em 
vigor, calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conju-
gado com o artigo 265.º, n.º 2, ambos do referido estatuto, 
por contar 30 anos de serviço, acrescida do montante rela-
tivo a 5 prémios de antiguidade, nos termos dos artigos 7.º a 
9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a que se refere o artigo 1.º da 
Lei n.º 1/2014.

2 - O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1 - Ip Kam Chong, técnico especialista, 3.º escalão, do Instituto 
do Desporto, com o número de subscritor 204269 do Regi-
me de Aposentação e Sobrevivência, desligado do serviço 
de acordo com o artigo 262.º, n.º 1, alínea a), do ETAPM, 
em vigor, ou seja, aposentação por limite de idade – fixada 
nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, 
de 30 de Novembro, com início em 30 de Setembro de 2024, 
uma pensão mensal correspondente ao índice 260 da tabela 
em vigor, calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, 
conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, ambos do referido esta-
tuto, por contar 19 anos de serviço, acrescida do montante 
relativo a 3 prémios de antiguidade, nos termos dos artigos 7.º 
a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a que se refere o artigo 1.º 
da Lei n.º 1/2014.

2 - O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1 - Zeng Xiaoqing, viúva de João Maria Bosco Jr. Osorio, 
que foi auxiliar, aposentado da então Direcção dos Servi-
ços de Solos, Obras Públicas e Transportes, com o número 
de subscritor 27162 do Regime de Aposentação e Sobrevi-
vência – fixada nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-
-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início em 31 de 
Agosto de 2024, uma pensão mensal a que corresponde o 
índice 60 correspondente a 50% da pensão do falecido, nos 
termos do artigo 264.º, n.º 4, conjugado com o artigo 271.º, 
n.os 1 e 10 do ETAPM, em vigor, a que acresce o montante 
relativo a 50% dos 5 prémios de antiguidade do mesmo, nos 
termos do artigo 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a que se 
refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2 - O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na tota-
lidade, ao Governo da Região Administrativa Especial de 
Macau.

Fixação das taxas de reversão

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-
tração e Justiça, de 16 de Outubro de 2024:

Chan Sao Fong, operário qualificado do Instituto para os As-
suntos Municipais, com o número de contribuinte 6039489, 
cancelada a inscrição no Regime de Previdência em 1 de 
Outubro de 2024, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), 
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6109819

8/2006 ( )

14/2009

12/2015

660

14/2009

12/2015

685

–––––––

 

印 務 局

批 示 摘 錄

  14/2009

12/2015

da Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as taxas de reversão a 
que tem direito no âmbito do Regime de Previdência, cor-
respondentes a 100% dos saldos da «Conta das Contribui-
ções Individuais», da «Conta das Contribuições da RAEM» 
e da «Conta Especial», por completar 35 anos de tempo de 
contribuição no Regime de Previdência, nos termos dos 
artigos 14.º, n.º 1 e 39.º, n.º 6, do mesmo diploma. 

Tang U Wa, técnico superior da Direcção dos Serviços de Pro-
tecção Ambiental, com o número de contribuinte 6109819, 
cancelada a inscrição no Regime de Previdência em 3 de 
Junho de 2024, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 3), da 
Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as taxas de reversão a que 
tem direito no âmbito do Regime de Previdência, corres-
pondentes a 100% dos saldos da «Conta das Contribuições 
Individuais» e da «Conta das Contribuições da RAEM»,  
nos termos do artigo 14.º, n.os 1 e 2 , do mesmo diploma. 

Por despachos da signatária, de 22 de Outubro de 2024:

Lam Mei Ling — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento sem termo as-
cendendo a técnica superior assessora principal, 1.º escalão, 
índice 660, neste Fundo, nos termos dos artigos 14.º, n.os 1, 
alínea 1), e 2, da Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos 
trabalhadores dos serviços públicos), em vigor, e 4.º da Lei 
n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 
Públicos), em vigor, a partir da data da publicação do pre-
sente extracto de despacho no Boletim Oficial da RAEM.

Si Tou Ieng Hou — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento sem termo, pro-
gredindo à categoria de técnico superior assessor principal, 
2.º escalão, índice 685, neste Fundo, nos termos dos artigos 
13.º, n.os 1, alínea 1), e 4, da Lei n.º 14/2009 (Regime das car-
reiras dos trabalhadores dos serviços públicos), em vigor, e 
4.º da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho nos 
Serviços Públicos), em vigor, a partir de 13 de Outubro de 
2024.

–––––––

Fundo de Pensões, aos 24 de Outubro de 2024. — A Presi-
dente do Conselho de Administração, Diana Maria Vital Costa.

IMPRENSA OFICIAL

Extracto de despacho

Por despacho da signatária, de 21 de Outubro de 2024:

Lou Han Tai, operário qualificado, 4.º escalão, em regime de 
contrato administrativo de provimento sem termo, desta 
Imprensa – alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
contrato com referência à categoria de operário qualificado, 
5.º escalão, índice 200, nos termos do artigo 13.º, n.os 2, alínea 
3) e 3, da Lei n.º 14/2009 «Regime das carreiras dos traba-
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 200 

–––––––

 

經 濟 及 科 技 發 展 局

批 示 摘 錄

  

2/2021

14/2009

12/2015

–––––––

 

財 政 局

批 示 摘 錄

 -  14 /20 09

12/2015

415

 - 14 /20 09

12/2015

220

lhadores dos serviços públicos», conjugado com o artigo 4.º, 
n.º 2, da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho 
nos Serviços Públicos», a partir de 20 de Outubro de 2024.

–––––––

Imprensa Oficial, aos 22 de Outubro de 2024. — A Adminis-
tradora, Leong Pou Ieng.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ECONOMIA 

E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO

Extracto de despacho

Por despacho do director dos Serviços, de 9 de Outubro 
de 2024:

Nuno Manuel Figueira Cordeiro — assistente técnico admi-
nistrativo especialista principal, 4.º escalão, em regime de 
contrato administrativo de provimento sem termo, destes 
Serviços, autorizada a transição para a categoria da carreira 
de adjunto-técnico especialista, 1.º escalão, a partir de 9 de 
Outubro de 2024, nos termos dos artigos 7.º, 9.º e 11.º da Lei 
n.º 2/2021 (Alteração à Lei n.º 14/2009 — Regime das car-
reiras dos trabalhadores dos serviços públicos), conjugado 
com o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, em vigor.

–––––––

Direcção dos Serviços de Economia e Desenvolvimento Tec-
nológico, aos 23 de Outubro de 2024. — O Director dos Servi-
ços, Tai Kin Ip.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE FINANÇAS

Extractos de despachos

Por despachos da Subdirectora dos Serviços, de 17 de Se-
tembro de 2024:

Leong In San - alterada, por averbamento, a cláusula 3.a do seu 
contrato administrativo de provimento sem termo, passan-
do a vencer pelo índice 415, correspondente à categoria de 
adjunto-técnico especialista, 2.º escalão, nestes Serviços, 
nos termos do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, em vigor, e do 
artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir de 11 de Se-
tembro de 2024.

Tam Tak Meng - alterada, por averbamento, a cláusula 3.a do 
seu contrato administrativo de provimento sem termo, pas-
sando a vencer pelo índice 220, correspondente à categoria 
de operário qualificado, 6.º escalão, nestes Serviços, nos ter-
mos do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, em vigor, e do artigo 4.º 
da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir de 12 de Setembro de 
2024.
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 – 12/2015

( )

:

 - 14/2009

21/2021 14/2016

12/2015

350

 - 14/2009 21/2021

14/2016

12/2015

350

Por despacho do Director dos Serviços, de 30 de Setem-
bro de 2024:

Vong Hei Tong – foi alterado o contrato administrativo de 
provimento para contrato administrativo de provimento 
de longa duração, pelo período de três anos, como técnico 
superior principal, 2.º escalão, nestes Serviços, nos termos 
do artigo 6.º, n.º 2, alínea 1), da Lei n.º 12/2015 «Regime do 
Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos», em vigor, a 
partir de 25 de Setembro de 2024.

Por despachos do Director dos Serviços, de 22 de Outu-
bro de 2024:

Chan Un Teng e Lou I Mei – alterada, por averbamento, a cláu-
sula 3.a dos seus contratos administrativos de provimento de 
longa duração com referência à categoria de adjunto-técnico 
principal, 1.º escalão, índice 350, nestes Serviços, nos termos 
dos artigos 14.º da Lei n.º 14/2009, em vigor, e 5.º do Regu-
lamento Administrativo n.º 14/2016, alterado e republicado 
pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, conjugados 
com o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, em vigor.

Tang Iok In – alterada, por averbamento, a cláusula 3.a do seu 
contrato administrativo de provimento sem termo com refe-
rência à categoria de adjunto-técnico principal, 1.º escalão, 
índice 350, nestes Serviços, nos termos dos artigos 14.º da 
Lei n.º 14/2009, em vigor, e 5.º do Regulamento Administra-
tivo n.º 14/2016, alterado e republicado pelo Regulamento 
Administrativo n.º 21/2021, conjugados com o artigo 4.º da 
Lei n.º 12/2015, em vigor.
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Rectificação

Tendo-se verificado inexactidão no extracto de despacho 
publicado no Boletim Oficial da Região Administrativa 
Especial de Macau n.º 43/2024, II Série, de 23 de Outubro, a 
páginas 15106, procede-se à sua rectificação:

Extracto de despacho

Por despacho da Subdirectora dos Serviços, de 23 de 
Agosto de 2024:

Pun Ka Lei - alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 
contrato administrativo de provimento sem termo, passando 
a vencer pelo índice 320, correspondente à categoria de 
adjunto-técnico de 1.ª classe, 2.º escalão, nestes Serviços, 
nos termos do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, em vigor, e 
do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir de 23 de 
Agosto de 2024.

–––––––

Direcção dos Serviços de Finanças, aos 24 de Outubro de 
2024. — A Directora dos Serviços, substituta, Chong Seng Sam.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE TURISMO

Extractos de despachos

Por despachos da Directora dos Serviços, de 9 de Outubro 
de 2024:

Lam Mei Chu — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento com referência à 
categoria de técnico superior assessor principal, 3.º escalão, 
índice 710, nestes Serviços, nos termos do artigo 4.º, n.os 2 e 3, 
da Lei n.º 12/2015, vigente, conjugado com o artigo 13.º, n.º 1, 
alínea 1), n.º 3 e n.º 4, da Lei n.º 14/2009, vigente, a partir de 
28 de Setembro de 2024, ao abrigo do artigo 118.º do CPA, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Américo Gonçalves Ricardo das Neves — alterada, por aver-
bamento, a cláusula 3.ª do seu contrato administrativo de 
provimento com referência à categoria de técnico especia-
lista principal, 2.º escalão, índice 580, nestes Serviços, nos 
termos do artigo 4.º, n.os 2 e 3, da Lei n.º 12/2015, vigente, 
conjugado com o artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), n.º 3 e n.º 4, da 
Lei n.º 14/2009, vigente, a partir de 29 de Setembro de 2024, 
ao abrigo do artigo 118.º do CPA, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Por despacho da Directora destes Serviços, de 16 de Ou-
tubro de 2024:

Yu Suk Wai — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento ascendendo a 
técnica especialista principal, 1.º escalão, índice 560, nestes 

更 正

15106

批 示 摘 錄
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12/2015

320

–––––––

 

旅 遊 局

批 示 摘 錄
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Américo Gonçalves Ricardo das Neves  
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57/99/M
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12/2015 21/2021

14/2016

560

14/2009

21/2021

14/2016

a

a

490

–––––––

 

統 計 暨 普 查 局

批 示 摘 錄

 

– 14/2009 ( )

12/2015

510 2024 8 30

 – 

14/2009 ( )

12/2015

130

2024 9 21  

15/2009 ( )

26/2009

81/99/M 56/2010

43/2023 61/96/M

Serviços, nos termos do artigo 14.º, n.º 1, alínea 1), n.os 2, 3 e 4, 
dos artigos 17.º e 18.º da Lei n.º 14/2009, vigente, e artigo 4.º, 
n.º 2, da Lei n.º 12/2015, vigente, conjugados com o artigo 
5.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, alterado e 
republicado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, 
a partir da data da publicação do presente extracto de des-
pacho.

Por despacho da Directora destes Serviços, de 17 de Ou-
tubro de 2024: 

Lei Chi Man — nomeado, definitivamente, intérprete-tradutor 
de 1.ª classe, 1.º escalão, índice 490, do quadro do pessoal 
destes Serviços, nos termos do artigo 14.º, n.os 2, 3 e 4, dos 
artigos 19.º e 27.º, n.º 4, da Lei n.º 14/2009, vigente, conjugados 
com o artigo 5.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, 
alterado e republicado pelo Regulamento Administrativo 
n.º 21/2021, e dos artigos 20.º, n.º 1, alínea a), e 22.º, n.º 8, alí-
nea a), do ETAPM, vigente, a partir da data da publicação do 
presente extracto de despacho.

–––––––

Direcção dos Serviços de Turismo, aos 22 de Outubro de 
2024. — O Director dos Serviços, substituto, Cheng Wai Tong.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ESTATÍSTICA E CENSOS

Extractos de despachos

Por despacho do Signatário, de 3 de Setembro de 2024:

Man Lai Chon, técnico superior de 1.ª classe, 1.º escalão, em 
regime de contrato administrativo de provimento, destes 
Serviços – alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do refe-
rido contrato com referência à mesma categoria, 2.º escalão, 
índice 510, nos termos dos artigos 13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, 
da Lei n.º 14/2009, vigente, e 4.º, n.º 2 da Lei n.º 12/2015, 
vigente, a partir de 30 de Agosto de 2024.

Por despacho do Signatário, de 24 de Setembro de 2024:

Kau Hong Pong, auxiliar, 2.º escalão, em regime de contrato 
administrativo de provimento, destes Serviços – alterada, 
por averbamento, a cláusula 3.ª do referido contrato com re-
ferência à mesma categoria, 3.º escalão, índice 130, nos ter-
mos dos artigos 13.º, n.os 2, alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, 
vigente, e 4.º, n.º 2 da Lei n.º 12/2015, vigente, a partir de 21 
de Setembro de 2024.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Econo-
mia e Finanças, de 9 de Outubro de 2024:

Iong Iok Fong – nomeada, em regime de comissão de serviço, 
pelo período de um ano, chefe da Divisão de Estatísticas da 
Distribuição e Preços destes Serviços, nos termos dos arti-
gos 2.º, n.º 3, alínea 2), 4.º e 5.º da Lei n.º 15/2009, dos artigos 
2.º, n.º 2, 3.º, n.º 2, 5.º, 7.º e 9.º do Regulamento Administrati-
vo n.º 26/2009, e do artigo 7.º, n.º 2, alínea b) do Decreto-Lei 
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b)

15/2009

1. 

 

2.  

3. 

2017 6 2018 2

2018 2

2024 6

14/2009 ( )

a)

540

聲 明

–––––––

 

n.º 61/96/M, na redacção da Portaria n.º 81/99/M e das 
Ordens Executivas n.º 56/2010 e n.º 43/2023, a partir de 30 
de Outubro de 2024.

Ao abrigo do artigo 5.º, n.º 2, da Lei n.º 15/2009, é publicada 
a nota relativa aos fundamentos da respectiva nomeação e ao 
currículo académico e profissional da nomeada:

1. Fundamentos da nomeação:

- Vacatura do cargo e necessidade do seu preenchimento por 
motivo das atribuições destes Serviços;

- Iong Iok Fong possui competência profissional e aptidão 
para assumir o cargo de chefe da Divisão de Estatísticas da 
Distribuição e Preços destes Serviços, o que se demonstra pelo 
curriculum vitae.

2. Currículo académico:

- Licenciatura em Economia;

- Mestrado em Economia.

3. Currículo profissional:

- Exerceu funções de estagiária na categoria de técnico de 
estatística destes Serviços, entre Junho de 2017 e Fevereiro de 
2018;

- Exerceu funções na categoria de técnico de estatística des-
tes Serviços, a partir de Fevereiro de 2018 até à presente data;

- Assumiu o cargo de chefe da Divisão de Estatísticas da 
Distribuição e Preços, substituta, destes Serviços, a partir de 
Junho de 2024 até à presente data.

Por despacho do Signatário, de 22 de Outubro de 2024:

Ng David, técnico superior de 1.ª classe, 2.º escalão – nomeado, 
definitivamente, técnico superior principal, 1.º escalão, índi-
ce 540, do grupo de pessoal técnico superior do quadro do 
pessoal destes Serviços, nos termos dos artigos 14.º, n.os 1, 
alínea 2), e 2, da Lei n.º 14/2009, vigente, e 22.º, n.º 8, alínea a), 
do ETAPM, vigente, a partir da data da publicação no Bole-
tim Oficial da RAEM do presente extracto de despacho.

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Lao Kam Kuai, agente 
de censos e inquéritos especialista principal, 3.º escalão, de 
nomeação definitiva, destes Serviços, foi desligada do serviço 
para efeitos de aposentação obrigatória por atingir o limite de 
idade, a partir de 19 de Outubro de 2024.

–––––––

Direcção dos Serviços de Estatística e Censos, aos 23 de 
Outubro de 2024. — O Director dos Serviços, Vong Sin Man.
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消 費 者 委 員 會

批 示 摘 錄

12/2015

150

2/2021

CONSELHO DE CONSUMIDORES

Extractos de despachos

Por despacho da Presidente do Conselho de Consumidores, 
de 21 de Outubro de 2024:

Wong Io Wai — renovado o seu contrato administrativo de 
provimento, pelo período de um ano, como motorista de 
ligeiros, 1.º escalão, neste Conselho, índice 150, nos termos 
dos artigos 4.º, n.º 2, e 6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, vigente, a 
partir de 20 de Outubro de 2024.

Por despachos da Presidente do Conselho de Consumidores, 
de 22 de Outubro de 2024:

As trabalhadoras abaixo mencionadas — transitam para a 
carreira de adjunto-técnico, na categoria, escalão e índice a 
cada uma indicados, nos termos dos artigos 7.º, 9.º, 10.º e 11.º 
da Lei n.º 2/2021, a partir de 22 de Outubro de 2024:

姓名
原職位 轉入職位

薪俸點 任用方式
職級 職階 職級 職階

1 1 350

1 1 350

Nome
Lugar de origem Lugar para o qual transita

Índice Forma de provimento
Categoria Escalão Categoria Escalão

Lei San San Assistente técnico administrativo 
especialista principal

1 Adjunto-técnico 
principal

1 350 Contrato administrativo 
de provimento sem termo

Un Hao Kuan Assistente técnico administrativo 
especialista principal

1 Adjunto-técnico 
principal

1 350 Contrato administrativo 
de provimento sem termo

–––––––

 

治 安 警 察 局

批 示 摘 錄

120/2024

13/2021

( )

10 0181

Conselho de Consumidores, aos 24 de Outubro de 2024. — 
A Presidente, Leong Pek San.

CORPO DE POLÍCIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

Extractos de despachos

Por Despacho do Secretário para a Segurança n.º 120/2024, 
de 23 de Outubro de 2024: 

Sun Man Lok, Guarda n.º 100181 do Corpo de Polícia de 
Segurança Pública, marcha para a Polícia Judiciária, prece-
dendo sua concordância, a fim de frequentar o 22.º Curso 
de Formação de Investigador Criminal Estagiário, em co-
missão de serviço especial, no período de 28 de Outubro de 
2024 a 13 de Abril de 2025, nos termos da alínea 1) do n.º 3 
do artigo 36.º e do artigo 38.º da Lei n.º 13/2021 (Estatuto 
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14/2018

20/2022

34/2018

13/2021

( )

151241 13/2021

–––––––

 

司 法 警 察 局

批 示 摘 錄

2/2021

dos agentes das Forças e Serviços de Segurança), passando 
à situação de “adido ao quadro” nos termos dos artigos 13.º 
e 16.º da Lei n.º 14/2018 (Corpo de Polícia de Segurança Pú-
blica), dos artigos 45.º e 46.º do Regulamento Administrati-
vo n.º 34/2018 (Organização e funcionamento do Corpo de 
Polícia de Segurança Pública) alterada pelo Regulamento 
Administrativo n.º 20/2022 (Regulamentação do Estatuto 
dos agentes das Forças e Serviços de Segurança), e da alínea 
2) do artigo 44.º da Lei n.º 13/2021, a partir da mesma data.

Por despacho do comandante substituto do Corpo de 
Polícia de Segurança Pública, de 22 de Outubro de 2024: 

Wong Wai Sun, guarda n.º 151241 - exonerado, a seu pedido, 
do seu cargo e abatido ao efectivo do Corpo de Polícia, nos 
termos do artigo 49.º da Lei n.º 13/2021 (Estatuto dos agen-
tes das Forças e Serviços de Segurança), a partir de 28 de 
Outubro de 2024.

–––––––

Corpo de Polícia de Segurança Pública, aos 23 de Outubro de 
2024. — O Comandante, Ng Kam Wa, superintendente-geral.

POLÍCIA JUDICIÁRIA

Extractos de despachos

Por despacho do director, substituto, desta Polícia, de 1 de 
Agosto de 2024:

O trabalhador abaixo mencionado — transita para a carreira 
de adjunto-técnico, na categoria, escalão e índice respecti-
vamente indicados, nos termos dos artigos 7.º, 9.º, 10.º e 11.º 
da Lei n.º 2/2021, a partir de 1 de Agosto de 2024:

姓名
原職位 轉入職位

薪俸點 任用方式
職級 職階 職級 職階

1 1 305

Nome
Lugar de origem Lugar para o qual transita

Índice Forma de provimento
Categoria Escalão Categoria Escalão

Cheong Ka Fai
Assistente técnico admi-

nistrativo especialista
1

Adjunto-técnico de 1.ª 
classe

1 305
Contrato administrativo 
de provimento de longa 

duração

75/

SS/2024

e)

o)

Por Despacho do Secretário para a Segurança n.º 75/SS/2024, 

de 26 de Agosto de 2024:

Chan Hong Kun, investigador criminal de 1.ª classe, desta Polícia 

— aplicada a pena de demissão, nos termos do artigo 300.º, 

n.º 1, alínea e), 305.º, 311.º e 315.º, n.º 2, alínea o), todos do 

ETAPM, vigente, a partir de 10 de Setembro de 2024.
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2/2021

Por despachos do signatário, de 29 de Agosto de 2024:

Os trabalhadores abaixo mencionados — transitam para a car-
reira de adjunto-técnico, nas categorias, escalões e índices res-
pectivamente indicados, nos termos dos artigos 7.º, 9.º, 10.º e 
11.º da Lei n.º 2/2021, a partir de 29 de Agosto de 2024:

姓名
原職位 轉入職位

薪俸點 任用方式
職級 職階 職級 職階

1 1 350

Nome
Lugar de origem Lugar para o qual transita

Índice Forma de provimento
Categoria Escalão Categoria Escalão

Chao Man Fai

Assistente técnico 
administrativo espe-

cialista principal
1 Adjunto-técnico principal 1 350

Contrato administrativo 
de provimento sem termo

Chong Im Weng

Kwok Mei Fan

Lei Chon Wa

Lei Pui San

Sam Sao Leng

Sin Pui Leng

Tong Nga Iong

Wong Sao Hong

12/2015 ( )

14/2009 ( )

12/2015 57/99/M

a)

Por despachos do signatário, de 19 de Setembro de 2024:

Chan Si Man e Sou In Wai, adjuntas-técnicas de 1.ª classe, 1.º 
escalão, em regime de contrato administrativo de provimento 
de longa duração, desta Polícia — alterados para contratos 
administrativos de provimento sem termo, nos termos do 
artigo 6.º, n.os 2, alínea 2) e 3, da Lei n.º 12/2015, vigente, a 
partir de 7 de Setembro de 2024.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, 
de 23 de Setembro de 2024:

Ma Hei Fung — alterada, por averbamento, a cláusula 6.ª do 
contrato individual de trabalho para técnica superior assessora 
principal, 2.º escalão, índice 685, nesta Polícia, nos termos 
do artigo 13.º, n.os 1, alínea 1) e 3, da Lei n.º 14/2009, vigente, 
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15/2009 ( )

26/2009 14/2020

5/2006 ( )

35/2020 ( )

( ) ( )

35/2020

15/2009

––––––––––

附件

e do artigo 25.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, vigente, conjugados 
com o artigo 118.º, n.º 2, alínea a), do CPA, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 57/99/M, a partir de 15 de Setembro de 2024.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Segu-
rança, de 25 de Setembro de 2024:

Chan Cho Man, inspector de 1.ª classe, de nomeação definitiva, 
da Polícia Judiciária — nomeado, em comissão de serviço, 
pelo período de um ano, para exercer o cargo de chefe do 
Departamento de Investigação Criminal, do grupo de pes-
soal de direcção e chefia do quadro da mesma Polícia, 
nos termos dos artigos 2.º, n.º 3, alínea 1), 4.º, 5.º e 34.º da 
Lei n.º 15/2009, e os artigos 3.º, n.º 1 e 5.º do Regulamento 
Administrativo n.º 26/2009, e os artigos 11.º, n.º 1 e 12.º, alínea 3), 
da Lei n.º 5/2006, alterada pela Lei n.º 14/2020, e os artigos 
3.º, n.º 2, alínea 1), 6.º, 38.º, n.º 1, alínea 1) e 42.º, n.º 1 alínea 1), 
do Regulamento Administrativo n.º 35/2020.

O nomeado ocupa o lugar criado pelo Mapa a que se refere o 
artigo 38.º, n.º 2, do Regulamento Administrativo n.º 35/2020.

Nos termos do n.º 2 do artigo 5.º da Lei n.º 15/2009, é publicada, 
em anexo, a nota relativa aos fundamentos da nomeação e ao 
currículo académico e profissional do nomeado.

––––––––––

ANEXO

Fundamentos da nomeação de Chan Cho Man para o cargo 
de chefe do Departamento de Investigação Criminal da Polícia 
Judiciária:

-Vacatura do cargo e necessidade do seu preenchimento face 
às atribuições cometidas à Polícia Judiciária;

-Reconhecida competência profissional e aptidão para o 
exercício do cargo por parte de Chan Cho Man, o que se 
demonstra pelo curriculum vitae.

Currículo académico:

-Mestrado em Direito;

-Licenciatura em Direito;

-Curso de Introdução ao Direito.

Formação profissional:

-Curso de segurança nacional e defesa policial;

-Curso de formação sobre os conhecimentos diplomáticos 
para os trabalhadores dos serviços públicos da RAEM;

-Curso de formação sobre o mercado de obrigações e legislação 
aplicável;

-Curso de formação de combate ao crime económico;

-Curso de aperfeiçoamento do direito penal e direito proces-
sual penal;

-Curso sobre Processo Administrativo Contencioso;
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1998

1999

2003

2007

2012

2019

2022

**********

2011 2013

2014

2015

2024 8 14

2008 2010 奬

1999 2005 2011 2012

1999 2024

  15/2009

( )

26/2009 14/2020

5/2006 ( )

35/2020 ( )

( ) ( )

35/2020

15/2009

-Curso de formação sobre negociação para situações de crise;

-Curso de formação sobre engenhos explosivos.

Currículo profissional:

-Em 1998, investigador estagiário da Directoria da Polícia 
Judiciária;

-Em 1999, investigador de 2.ª classe da Polícia Judiciária;

-Em 2003, investigador de 1.ª classe da Polícia Judiciária;

-Em 2007, investigador criminal principal da Polícia Judiciária;

-Em 2012, subinspector da Polícia Judiciária;

-Em 2019, inspector de 2.ª classe da Polícia Judiciária;

-Em 2022, inspector de 1.ª classe da Polícia Judiciária.

**********

-De 2011 a 2013, chefia funcional da Secção de Operação de 
Combate aos Crimes relacionados com o Jogo da Divisão de 
Investigação de Crimes relacionados com o Jogo da Polícia 
Judiciária;

-Em 2014, chefe da Divisão de Investigação de Crimes 
Económicos da Polícia Judiciária, em regime de substituição. 
Em 2015, chefe da Divisão de Investigação de Crimes Económicos 
da Polícia Judiciária;

-De 14 de Agosto de 2024 até à presente data, chefe do 
Departamento de Investigação Criminal da Polícia Judiciária, 
em regime de substituição.

Louvor:

-Em 2008 e 2010, foram-lhe concedidas, no total, 2 menções 
de mérito excepcional;

-Em 1999, 2005, 2011 e 2012, foram-lhe concedidos, no total, 
4 louvores individuais;

-De 1999 a 2024, foram-lhe concedidos, no total, 27 louvores 
colectivos.

Kou Peng Hong, subinspector, de nomeação definitiva, da Polícia 
Judiciária — nomeado, em comissão de serviço, pelo perío-
do de um ano, para exercer o cargo de chefe da Divisão de 
Investigação de Crimes Económicos, do grupo de pessoal 
de direcção e chefia do quadro da mesma Polícia, nos 
termos dos artigos 2.º, n.º 3, alínea 2), 4.º, 5.º e 34.º da Lei 
n.º 15/2009, e os artigos 3.º, n.º 2 e 5.º do Regulamento Adminis-
trativo n.º 26/2009, e os artigos 11.º, n.º 1 e 12.º, alínea 12), da 
Lei n.º 5/2006, alterada pela Lei n.º 14/2020, e os artigos 9.º, 
n.º 2, alínea 2), 11.º, 38.º, n.º 1, alínea 1) e 42.º, n.º 2 alínea 6), 
do Regulamento Administrativo n.º 35/2020.

O nomeado ocupa o lugar criado pelo Mapa a que se refere o 
artigo 38.º, n.º 2, do Regulamento Administrativo n.º 35/2020.

Nos termos do n.º 2 do artigo 5.º da Lei n.º 15/2009, é publi-
cada, em anexo, a nota relativa aos fundamentos da nomeação 
e ao currículo académico e profissional do nomeado.
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**********

2015
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2024 8 14

2006 2024 奬

ANEXO

Fundamentos da nomeação de Kou Peng Hong para o cargo 
de chefe da Divisão de Investigação de Crimes Económicos da 
Polícia Judiciária:

-Vacatura do cargo e necessidade do seu preenchimento face 
às atribuições cometidas à Polícia Judiciária;

-Reconhecida competência profissional e aptidão para o 
exercício do cargo por parte de Kou Peng Hong, o que se 
demonstra pelo curriculum vitae.

Currículo académico:

-Licenciatura em Direito.

Formação profissional:

-Curso de Direito e Processo Penal;

-Curso de aperfeiçoamento do direito penal e direito proces-
sual penal;

-Curso de Técnicas de Investigação e de Prevenção no 
Domínio da Imigração — Sistemas de Informação;

-Curso de investigação financeira;

-Curso de Técnicas de Interrogatório;

-Curso de Defesa Pessoal e Técnicas de Captura;

-Curso de especialização sobre crime organizado;

-Curso de tramitação processual.

Currículo profissional:

-Em 1996, investigador estagiário da Directoria da Polícia 
Judiciária;

-Em 1997, investigador de 2.ª classe da Directoria da Polícia 
Judiciária;

-Em 1999, investigador de 1.ª classe da Polícia Judiciária;

-Em 2003, investigador principal da Polícia Judiciária;

-Em 2015, subinspector da Polícia Judiciária.

********

-Em 2015, chefia funcional da Secção de Operação Especial 
de Combate aos Crimes relacionados com o Jogo da Divisão 
de Investigação de Crimes relacionados com o Jogo da Polícia 
Judiciária;

-Em 2018, chefia funcional da Secção de Investigação de Crimes 
Comerciais da Divisão de Investigação de Crimes Económicos 
da Polícia Judiciária;

-De 14 de Agosto de 2024 até à presenta data, chefe da Divisão 
de Investigação de Crimes Económicos da Polícia Judiciária, 
em regime de substituição.

Louvor:

-Em 2006 e 2024, foram-lhe concedidas, no total, 2 menções 
de mérito excepcional;
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26/2009

-Em 2001, 2011 e 2013, foram-lhe concedidos, no total, 3 
louvores individuais;

-De 1999 a 2024, foram-lhe concedidos, no total, 24 louvores 
colectivos.

Iao Leng — renovada a comissão de serviço, pelo período de 
um ano, como chefe da Divisão de Apoio Técnico de Ciências 
Forenses, desta Polícia, nos termos dos artigos 11.º, n.º 1 e 
20.º da Lei n.º 5/2006, alterada pela Lei n.º 14/2020, e artigos 
23.º, n.º 2, alínea 2), 25.º, 38.º, n.os 1, alínea 1) e 2, 39.º do 
Regulamento Administrativo n.º 35/2020, conjugados com 
os artigos 1.º, n.os 1 e 3, 2.º, n.os 1 e 3, alínea 2), 5.º e 34.º da 
Lei n.º 15/2009, e os artigos 1.º, 8.º, 9.º, n.º 2 e 21.º do Regu-
lamento Administrativo n.º 26/2009, com referência ao artigo 
23.º, n.º 7 do ETAPM, vigente, por possuir competência pro-
fissional e experiência adequadas para o exercício das suas 
funções, a partir de 9 de Novembro de 2024.

Chiu Chu Wai Man — renovada a comissão de serviço, pelo 
período de um ano, como chefe da Divisão de Ligação entre 
Polícia e Comunidade e Relações Públicas, desta Polícia, 
nos termos dos artigos 11.º, n.º 1 e 20.º da Lei n.º 5/2006, 
alterada pela Lei n.º 14/2020, e artigos 32.º, n.º 2, alínea 3), 
35.º, 38.º, n.os 1, alínea 1) e 2, 39.º do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 35/2020, conjugados com os artigos 1.º, n.os 1 
e 3, 2.º, n.os 1 e 3, alínea 2), 5.º e 34.º da Lei n.º 15/2009, 
e os artigos 1.º, 8.º, 9.º, n.º 2 e 21.º do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 26/2009, com referência ao artigo 23.º, n.º 7 do 
ETAPM, vigente, por possuir competência profissional e 
experiência adequadas para o exercício das suas funções, a 
partir de 10 de Novembro de 2024.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Segu-
rança, de 27 de Setembro de 2024:

Wong Kin Hon — renovada a comissão de serviço, pelo período 
de um ano, como chefe da Divisão de Informações de Se-
gurança do Estado, desta Polícia, nos termos dos artigos 
11.º, n.º 1, 12.º, alínea 18) e 20.º da Lei n.º 5/2006, alterada 
pela Lei n.º 14/2020, e artigos 18.º, n.º 2, alínea 1), 19.º, 
38.º, n.os 1, alínea 1) e 2, 39.º e 42.º, n.º 2, alínea 12), do Re-
gulamento Administrativo n.º 35/2020, conjugados com 
os artigos 1.º, n.os 1 e 3, 2.º, n.os 1 e 3, alínea 2), 5.º e 34.º 
da Lei n.º 15/2009, e os artigos 1.º, 8.º, 9.º, n.º 2 e 21.º do 
Regulamento Administrativo n.º 26/2009, com referência ao 
artigo 23.º, n.º 7 do ETAPM, vigente, por possuir competência 
profissional e experiência adequadas para o exercício das 
suas funções, a partir de 9 de Novembro de 2024.

Antonio Chang — renovada a comissão de serviço, pelo período 
de um ano, como chefe da Divisão de Investigação de 
Crimes relativos à Segurança do Estado, desta Polícia, 
nos termos dos artigos 11.º, n.º 1, 12.º, alínea 19) e 20.º 
da Lei n.º 5/2006, alterada pela Lei n.º 14/2020, e artigos 18.º, 
n.º 2, alínea 2), 20.º, 38.º, n.os 1, alínea 1) e 2, 39.º e 42.º, n.º 2, 
alínea 13), do Regulamento Administrativo n.º 35/2020, con-
jugados com os artigos 1.º, n.os 1 e 3, 2.º, n.os 1 e 3, alínea 2), 
5.º e 34.º da Lei n.º 15/2009, e os artigos 1.º, 8.º, 9.º, n.º 2 e 21.º 
do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, com referência 
ao artigo 23.º, n.º 7 do ETAPM, vigente, por possuir compe-
tência profissional e experiência adequadas para o exercício 
das suas funções, a partir de 9 de Novembro de 2024.
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–––––––

 

消 防 局

批 示 摘 錄

116/2024

15/2009

26/2009

( 422901)

119/2024

404911 15/2009

( )

26/2009

13/2021

Por despachos do signatário, de 15 de Outubro de 2024:

Vong Hilda Hiltung, técnica superior principal, 2.º escalão, 
em regime de contrato administrativo de provimento sem 
termo, da Polícia Judiciária — alterada, por averbamento, 
a cláusula 3.ª do seu contrato administrativo de provimento 
sem termo ascendendo à categoria de técnico superior as-
sessor, 1.º escalão, índice 600, nos termos do artigo 14.º, 
n.os 1, alínea 2), e 2, da Lei n.º 14/2009, vigente, do artigo 5.º 
do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, alterado e re-
publicado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, e 
do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, vigente, conjugados com o arti-
go 11.º, n.º 1 da Lei n.º 5/2006, alterada pela Lei n.º 14/2020, a 
partir da data da publicação do presente extracto de despacho.

Lei Chi Tou e Lo Chi Hou, assistentes técnicos administrativos 
especialistas, 3.º escalão, em regime de contrato adminis-
trativo de provimento sem termo, da Polícia Judiciária —
alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos 
administrativos de provimento sem termo ascendendo à 
categoria de assistente técnico administrativo especialista 
principal, 1.º escalão, índice 345, nos termos do artigo 14.º, 
n.os 1, alínea 1), e 2, da Lei n.º 14/2009, vigente, do artigo 5.º 
do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, alterado e re-
publicado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, e do 
artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, vigente, conjugados com o artigo 
11.º, n.º 1 da Lei n.º 5/2006, alterada pela Lei n.º 14/2020, a 
partir da data da publicação do presente extracto de despacho.

–––––––

Polícia Judiciária, aos 22 de Outubro de 2024. — O Director, 
Sit Chong Meng.

CORPO DE BOMBEIROS

Extractos de despachos

Por Despacho do Secretário para a Segurança n.º 116/2024, 
de 8 de Outubro de 2024:

Lou Kit Chi, chefe-ajudante n.º 422901, chefe do Departa-
mento de Segurança dos Combustíveis do Corpo de Bom-
beiros — renovada a comissão de serviço do respectivo 
cargo, pelo período de um ano, nos termos do artigo 5.º da 
Lei n.º 15/2009 (Disposições Fundamentais do Estatuto do 
pessoal de Direcção e chefia) e do artigo 8.º do Regulamen-
to Administrativo n.º 26/2009 (Disposições complementares 
do estatuto do pessoal de direcção e chefia), por possuir ex-
periência e capacidade profissional adequadas para o exercí-
cio das suas funções, a partir de 6 de Janeiro de 2025.

Por Despacho do Secretário para a Segurança n.º 119/2024, 
de 14 de Outubro de 2024:

Iao Iong Tong, chefe principal n.º 404911 — nomeado, em co-
missão de serviço, pelo período de um ano, director da Es-
cola de Bombeiros do Corpo de Bombeiros, nos termos das 
disposições conjugadas da alínea 1) do n.º 3 do artigo 2.º e 
do artigo 5.º da Lei n.º 15/2009 (Disposições Fundamentais 
do Estatuto do Pessoal de Direcção e Chefia), do artigo 2.º, 
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 附件一

 

 ( 404911) 

( 404911) 

1991 5 1992 9

1992 9 1997 3

1997 4

do n.º 1 do artigo 3.º e dos artigos 5.º e 7.º do Regulamento 
Administrativo n.º 26/2009 (Disposições complementares 
do estatuto do pessoal de direcção e chefia), do artigo 31.º da 
Lei n.º 13/2021 (Estatuto dos agentes das Forças e Serviços 
de Segurança), da alínea b) do n.º 1 do artigo 20.º e da alínea 
a) do n.º 1 do artigo 23.º do Estatuto dos Trabalhadores da 
Administração Pública de Macau, vigente, bem como da 
alínea 7) do n.º 1 dos artigos 5.º, 22.º e 33.º do Regulamento 
Administrativo n.º 24/2001 (Organização e funcionamento 
do Corpo de Bombeiros), vigente, a partir de 21 de Outubro 
de 2024.

Wong Wai Un, chefe principal n.º 403971 — nomeado, em co-
missão de serviço, pelo período de um ano, chefe do Depar-
tamento de Gestão de Recursos do Corpo de Bombeiros, 
nos termos das disposições conjugadas da alínea 1) do n.º 3 
do artigo 2.º e do artigo 5.º da Lei n.º 15/2009 (Disposições 
Fundamentais do Estatuto do Pessoal de Direcção e Che-
fia), do artigo 2.º, do n.º 1 do artigo 3.º e dos artigos 5.º e 7.º 
do Regulamento Administrativo n.º 26/2009 (Disposições 
complementares do estatuto do pessoal de direcção e che-
fia), do artigo 31.º da Lei n.º 13/2021 (Estatuto dos agentes 
das Forças e Serviços de Segurança), da alínea b) do n.º 1 do 
artigo 20.º e da alínea a) do n.º 1 do artigo 23.º do Estatuto 
dos Trabalhadores da Administração Pública de Macau, 
vigente, bem como da alínea 3) do n.º 1 dos artigos 5.º, 14.º 
e 33.º do Regulamento Administrativo n.º 24/2001 (Organi-
zação e funcionamento do Corpo de Bombeiros), vigente, a 
partir de 21 de Outubro de 2024.

São publicadas, em anexo, as notas relativas aos fundamentos 
da nomeação e aos currículos académicos e profissionais dos 
nomeados, nos termos do n.º 2 do artigo 5.º da Lei n.º 15/2009.

––––––––––

ANEXO 1

Fundamentos da nomeação do chefe principal n.º 404911, Iao 
Iong Tong, para exercer o cargo de director da Escola de 
Bombeiros do Corpo de Bombeiros (CB):

— Vacatura do cargo e necessidade do seu preenchimento;

— Reconhecida competência profissional e aptidão para o 
exercício do cargo por parte do chefe principal n.º 404911, Iao 
Iong Tong, o que se demonstra pelo curriculum vitae:

Currículo académico:

— Licenciatura em Engenharia de Protecção e Segurança 
Sapadores Bombeiros;

— 4.º Curso de Comando e Direcção pela Escola Superior 
das Forças de Segurança de Macau.

Currículo profissional:

— Trabalhou no Grupo Operacional do CB, de Maio de 
1991 a Setembro de 1992;

— Frequentou o Curso de Formação de Oficiais, de Setembro 
de 1992 a Março de 1997;

— Tomou posse como chefe assistente em Abril de 1997;
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1997 4 2002 1

2002 1

2002 1 2006 8

2006 8 2007 7 氹

2007 7 2009 3

2009 3

2009 3 2010 6

2010 6 2011 2

2011 3 2011 5

2011 6 2012 5

2012 5 2013 12

2014 1

2014 1 2014 9

2014 10

附件二 

 ( 403971) 

( 403971) 

1997 4

— Chefe da Secção da Fiscalização do Departamento Técnico 
do CB, de Abril de 1997 a Janeiro de 2002;

— Foi promovido ao posto de chefe de primeira em Janeiro 
de 2002;

— Chefe da Unidade de Instrução da Escola de Bombeiros 
do CB, de Janeiro de 2002 a Agosto de 2006;

— Chefe do Posto Operacional da Taipa do Departamento 
Operacional das Ilhas do CB, de Agosto de 2006 a Julho de 
2007;

— Chefe do Posto Operacional da Areia Preta do Departa-
mento Operacional de Macau do CB, de Julho de 2007 a Março 
de 2009;

— Foi promovido ao posto de chefe-ajudante em Março de 
2009;

— Chefia funcional do Departamento Operacional de Macau 
do CB, de Março de 2009 a Junho de 2010;

— Chefe, substituto, da Divisão de Pessoal e Logística do 
CB, de Junho de 2010 a Fevereiro de 2011;

— Chefe da Divisão de Pessoal e Logística do CB, de Março 
de 2011 a Maio de 2011;

— Director da Escola de Bombeiros do CB, de Junho de 
2011 a Maio de 2012;

— Chefe da Divisão de Pessoal e Logística do CB, de Maio 
de 2012 a Dezembro de 2013;

— Foi promovido ao posto de chefe principal em Janeiro de 
2014;

— Chefia funcional do Departamento de Gestão de Recur-
sos do CB, de Janeiro de 2014 a Setembro de 2014;

— Chefe do Departamento de Gestão de Recursos do CB, 
desde Outubro de 2014 até à presente data.

ANEXO 2

Fundamentos da nomeação do chefe principal n.º 403971, 
Wong Wai Un, para exercer o cargo de chefe do Departa-
mento de Gestão de Recursos do Corpo de Bombeiros (CB):

— Vacatura do cargo e necessidade do seu preenchimento;

— Reconhecida competência profissional e aptidão para 
o exercício do cargo por parte do chefe principal n.º 403971, 
Wong Wai Un, o que se demonstra pelo curriculum vitae:

Currículo académico:

— Licenciatura em Engenharia de Protecção e Segurança 
Sapadores Bombeiros;

— 5.º Curso de Comando e Direcção pela Escola Superior 
das Forças de Segurança de Macau.

Currículo profissional:

— Tomou posse como chefe assistente em Abril de 1997;
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2003 8 2005 12

2006 1 2007 7

2007 7 2009 3

2009 3

2009 3 2011 7

2011 8 2013 2

2013 3 12
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2017 1

2017 1 2017 9

2017 9 2019 2

2019 2 2020 5

2020 5

–––––––

 

— Chefe da Secção de Estudos e Laboratório do Departa-
mento Técnico do CB, de Abril de 1997 a Março de 1999;

— Destacado na Escola Superior das Forças de Segurança 
de Macau, de Março de 1999 a Dezembro de 2001;

— Chefe do Posto Operacional Central e do Posto Operacio-
nal da Barra do Departamento Operacional de Macau do CB, 
de Dezembro de 2001 a Agosto de 2003;

— Foi promovido ao posto de chefe de primeira em Janeiro 
de 2002;

— Chefe do Posto Operacional da Areia Preta do Departa-
mento Operacional de Macau do CB, de Agosto de 2003 a 
Dezembro de 2005;

— Chefe da Secretaria e Recepção do CB, de Janeiro de 
2006 a Julho de 2007;

— Chefe da Unidade de Verificação de Instalações do De-
partamento Técnico do CB, de Julho de 2007 a Março de 2009;

— Foi promovido ao posto de chefe-ajudante em Março de 
2009;

— Chefia funcional do Departamento Técnico do CB, de 
Março de 2009 a Julho de 2011;

— Chefe da Divisão de Serviços do CB, de Agosto de 2011 a 
Fevereiro de 2013;

— Chefe da Divisão de Operações e de Ambulâncias das 
Ilhas do Departamento Operacional das Ilhas do CB, de Março 
a Dezembro de 2013;

— Chefe da Divisão do Aeroporto do CB, de Janeiro a 
Setembro de 2014;

— Chefe da Divisão de Operações e de Ambulâncias de 
Macau do Departamento Operacional de Macau do CB, de 
Outubro de 2014 a Fevereiro de 2016;

— Chefe, substituto, do Departamento Operacional de Macau 
do CB, de Fevereiro de 2016 a Dezembro de 2016;

— Foi promovido ao posto de chefe principal em Janeiro de 
2017;

— Chefe do Departamento Operacional de Macau do CB, 
de Janeiro de 2017 a Setembro de 2017;

— Director da Escola de Bombeiros do CB, de Setembro de 
2017 a Fevereiro de 2019;

— Chefe do Departamento Operacional de Macau do CB, 
de Fevereiro de 2019 a Maio de 2020;

— Director da Escola de Bombeiros do CB, desde Maio de 
2020 até à presente data.

–––––––

Corpo de Bombeiros, aos 23 de Outubro de 2024. — O Co-
mandante, Leong Iok Sam, chefe-mor.
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懲 教 管 理 局

批 示 摘 錄

7/2006

270

270

彦

啓

  7/2006

( ) 3/2022

12/2015

( )

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS CORRECCIONAIS

Extractos de despachos

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Segu-
rança, de 19 de Junho de 2024:

Pessoal abaixo indicado - autorizada a frequência, em comis-
são de serviço, no período de 1 de Setembro de 2024 a 31 de 
Agosto de 2025, do Curso de Formação de Oficiais desti-
nado ao Corpo de Guardas Prisionais (CGP), no 2.º ano do 
19.º Curso de Formação de Oficiais:

Nome Categoria

Yang Shaocheng Guarda principal, 1.º escalão

Sou Keng Chio Guarda, 4.º escalão

Chan Hong Kit Guarda, 4.º escalão

Alunos abaixo indicados – autorizada a celebração dos con-
tratos administrativos de provimento, do período de 1 de 
Setembro de 2024 a 31 de Agosto de 2025, nos termos do 
artigo 11.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 7/2006, vigente, para 
a frequência do Curso de Formação de Oficiais destinado 
ao Corpo de Guardas Prisionais, no 2.º ano do 19.º Curso 
de Formação de Oficiais, com direito a remuneração cor-
respondente definido nos termos do disposto no Anexo II a 
que se refere o artigo 11.º, n.º 2, da supracitada Lei:

Nome Índice de vencimento

Lei Weng Fu 270

Lam Sio Fan 270

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, 
de 2 de Agosto de 2024:

Lei Un San, Fu Ka Kit, Lei Kin Weng, U Chi Kuan, Ho Wai 
Meng, Chan Kit Hou, Kong Soi Nam, Liu Zicheng, Ao 
Cheok Lam, Si Ka Hou, Ng Chan Weng, U Wang Leong, 
Ao Chan Seng, Feng Rujie, Wu Ka U, Zhong Haoyan, Chan 
Wai Kit, Cheong Hou Chun, Chan Kin Wai, Chan Chi 
Fong, Pun Chi Chong, Li Hong Chao, Chang Chi Kei, Lam 
Teng Pan, Sio Kit Hang, Lam Kin Pan, Ng Chi Wang, Wong 
Kin Pan, Liang Zhaoming, Wong Chi Wa, Lam Kun Kuan, 
Che Lam Hong, Wong Wai Meng, Lei Chan Tou, Cheok Ka 
Wai, Lao Chon In, Un Man Wai, Lao Chi Hin, Ng Weng 
Hei, Lou Lai Fong, Tam Wai Son, Lei Neng, Ng Chi Hin, 
Wu Chon Kit, Cheong Hong U, Lao Chio Fai, Ao Ieong 
Man Hou, Lo Ka Hou, Hong Tak Kit, Tang Kai Weng, Chu 
Ka Wai, Wong Man Wa, Hoi Sut Teng, Lei Choi Ieng, Tam 
Hio Kuan, Lin Ting, Hsu Ling Ling, Chou Chi Ian, Cheang 
Cheng U, Un I Wa, Li Qingyi, Leong Man Cheng – contra-
tados em regime de contrato administrativo de provimento, 
para a frequência do curso de formação inicial para ingresso 
na categoria de guarda, da carreira do Corpo de Guardas 
Prisionais, nos termos do artigo 11.º, n.º 1, alínea 2) e n.º 2, 
da Lei n.º 7/2006, vigente, artigos 17.º e 18.º do Regulamento 
Administrativo n.º 3/2022, e artigo 3.º, n.º 2, artigo 4.º, artigo 
5.º, n.º 3, alínea 1) e artigo 6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, vigen-
te, sendo que os contratos produzem efeitos a partir de 9 de 
Setembro de 2024 até à data da publicação da Lista Classifi-
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   12/2015

14/2016

260

  12/2015

14/2016

260
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12/2015

415

14/2009 ( )

12/2015

240

  15/2009

26/2009

cativa Final do curso de formação inicial, no Boletim Oficial 
da RAEM, II Série; e serão automaticamente prorrogados 
até à data da tomada de posse como guarda, 1.º escalão, os 
contratos administrativos de provimento dos instruendos 
aprovados no curso de formação (o número de instruendos 
está dentro do número de lugares vagos a preencher), nos 
quais se fixa uma remuneração mensal de índice 220, nos 
termos do artigo 11.º, n.º 3, da Lei n.º 7/2006, vigente.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, 
de 7 de Agosto de 2024:

Cheang Chong Hang, Chan Chon In e Wong Wai Fai, candi-
datos classificados e Leong Sao Fong, candidata classificada 
- providos em regime de contrato administrativo de provi-
mento, pelo período experimental de seis meses, como ad-
juntos-técnicos de 2.ª classe, 1.º escalão, área de aconselha-
mento e vigilância, índice 260, nestes Serviços, nos termos 
dos artigos 3.º, n.º 2, 4.º, n.º 1, e 5.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, 
vigente, e 39.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, 
vigente, a partir de 16 de Setembro de 2024.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Segu-
rança, de 9 de Agosto de 2024:

Chan Cheok Hei, Pun Ka Man e Tang Ka Chon - providos em 
regime de contrato administrativo de provimento, pelo perío-
do experimental de seis meses, como adjuntos-técnicos de 
2.ª classe, 1.º escalão, área de apoio técnico-administrativo 
geral, índice 260, nestes Serviços, nos termos dos artigos 3.º, 
n.º 2, 4.º, n.º 1, e 5.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, vigente, e 39.º 
do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, vigente, a par-
tir de 23 de Setembro de 2024.

Por despacho do Director dos Serviços, de 16 de Agosto 
de 2024:

Declarada nula a transição de Fong Kin Chong para adjunto-
-técnico de 1.ª classe, 1.º escalão, nos termos do artigo 16.º, 
n.º 2, do ETAPM.

Por despachos do Chefe da Divisão de Recursos Huma-
nos, de 16 de Setembro de 2024:

O trabalhador abaixo mencionado, destes Serviços - alterada, 
por averbamento, a cláusula 3.ª do seu contrato administrati-
vo de provimento, nos termos dos artigos 13.º, n.os 1, alínea 2), 
e 4, da Lei n.º 14/2009, vigente, e 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, 
vigente, a partir da data a seguir indicada:

Chu Weng Lon, progride para adjunto-técnico especialista, 
2.º escalão, índice 415, a partir de 23 de Agosto de 2024;

O trabalhador abaixo mencionado, destes Serviços - alterada, 
por averbamento, a cláusula 3.ª do seu contrato administra-
tivo de provimento, nos termos dos artigos 13.º, n.os 2, alínea 
3), 3 e 4, da Lei n.º 14/2009, vigente, e 4.º, n.º 2, da Lei 
n.º 12/2015, vigente, a partir da data a seguir indicada:

Cheang Meng, progride para motorista de pesados, 6.º esca-
lão, índice 240, a partir de 29 de Agosto de 2024.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Seguran-
ça, de 25 de Setembro de 2024:

Yu Pui Lam Ada - renovada a comissão de serviço, por mais 
um ano, como Directora do Instituto de Menores, nos ter-
mos dos artigos 5.º da Lei n.º 15/2009 e 7.º e 8.º do Regula-
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聲 明

Krishna Kumar Rai Prakash Gurung

  

–––––––

 

澳 門 保 安 部 隊 事 務 局

批 示 摘 錄

14/2009 ( )

12/2015

- 580

mento Administrativo n.º 26/2009, por possuir competência 
profissional e experiência adequadas para o exercício das 
suas funções, a partir de 11 de Novembro de 2024.

Por despacho do signatário, de 30 de Setembro de 2024:

O trabalhador abaixo mencionado - renovado o contrato admi-
nistrativo de provimento, para o exercício de funções nestes 
Serviços, nos termos dos artigos 4.º, n.os 2 e 3, e 6.º, n.º 1, da 
Lei n.º 12/2015, vigente, pelo período de um ano, a partir da 
data a seguir indicada:

Ng Chak Keong, técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, a 
partir de 1 de Dezembro de 2024.

Por despachos do Director dos Serviços, de 4 de Outubro 
de 2024:

Os trabalhadores abaixo mencionados, destes Serviços - al-
terada, por averbamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos 
administrativos de provimento, nos termos dos artigos 14.º, 
n.os 1, alínea 1), e 2, da Lei n.º 14/2009, vigente, 5.º do Regu-
lamento Administrativo n.º 14/2016, vigente, e 4.º da Lei 
n.º 12/2015, vigente, a partir da data da sua publicação no 
Boletim Oficial da RAEM:

Lam Kin Man e Lo Iat Hei, técnicos especialistas principais, 
1.º escalão, índice 560.

Declaração

Krishna Kumar Rai e Prakash Gurung, guarda, 4.º escalão, 
da DSC, em regime de contrato administrativo de provimento 
- cessou as funções destes Serviços, a seu pedido, a partir de 17 
de Setembro de 2024.

–––––––

Direcção dos Serviços Correccionais, aos 17 de Outubro de 
2024. — Pel’O Director dos Serviços, Lei Iat Meng, subdirector.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DAS FORÇAS 

DE SEGURANÇA DE MACAU

Extractos de despachos

Por despachos da directora destes serviços, de 7 de Outu-
bro de 2024:

O trabalhador abaixo mencionado — alterada, por averbamen-
to, a cláusula 3.ª do seu CAP nestes Serviços, nos termos do 
artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 14/2009, vigente, conju-
gado com o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, vigente, na catego-
ria, índice e data indicados:

A partir de 9 de Setembro de 2024:

– Leng I Kuan progride para técnica especialista principal, 2.º 
escalão, índice 580.
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Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por aver-
bamento, a cláusula 3.ª dos seus CAP nestes Serviços, nos 
termos do artigo 13.º, n.os 1, alínea 1), e 3, da Lei n.º 14/2009, 
vigente, conjugado com o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, vi-
gente, nas categorias, índices e datas indicados:

A partir de 1 de Setembro de 2024:

– Chan Mou Kan progride para técnica superior assessora 
principal, 2.º escalão, índice 685.

A partir de 22 de Setembro de 2024:

– Chou Im Keng progride para técnica superior assessora 
principal, 2.º escalão, índice 685.

– Lei Io Fai progride para técnico especialista principal, 2.º 
escalão, índice 580.

A partir de 29 de Setembro de 2024:

– Tai Kin Leong progride para intérprete-tradutor assessor, 
2.º escalão, índice 695.

O trabalhador abaixo mencionado — alterada, por averbamen-
to, a cláusula 3.ª do seu CAP nestes Serviços, nos termos do 
artigo 13.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, vigente, conju-
gado com o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, vigente, na catego-
ria, índice e data indicados:

A partir de 29 de Setembro de 2024:

– Chan Wan Cheng progride para adjunta-técnica especialis-
ta, 3.º escalão, índice 430.

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por aver-
bamento, a cláusula 3.ª dos seus CAP nestes Serviços, nos 
termos do artigo 13.º, n.os 2, alínea 3), e 3, da Lei n.º 14/2009, 
vigente, conjugado com o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, vi-
gente, nas categorias, índices e datas indicados:

A partir de 3 de Setembro de 2024:

– U Kit Fong progride para auxiliar, 5.º escalão, índice 150.

A partir de 16 de Setembro de 2024:

– Ho Weng Long progride para auxiliar, 5.º escalão, índice 
150.

O trabalhador abaixo mencionado — alterada, por averbamen-
to, a cláusula 3.ª do seu CAP nestes Serviços, nos termos do 
artigo 13.º, n.os 2, alínea 4), e 3, da Lei n.º 14/2009, vigente, 
conjugado com o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, vigente, na 
categoria, índice e data indicados:

A partir de 12 de Setembro de 2024:

– Vong Fong Man progride para operário qualificado, 9.º es-
calão, índice 280.

Por despachos da directora destes serviços, de 8 de Outu-
bro de 2024:

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por aver-
bamento, a cláusula 3.ª dos seus CAP nestes Serviços, nos 
termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, 
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–––––––

   

澳 門 保 安 部 隊 高 等 學 校

批 示 摘 錄

0288

–––––––

 

vigente, do artigo 5.º da Lei n.º 2/2021, vigente, conjugados 
com o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, vigente, nas categorias, 
índices e datas indicados:

A partir de 6 de Setembro de 2024:

– Leong Si Nga e Luk Sin Man progridem para assistentes 
técnicas administrativas principais, 2.º escalão, índice 275.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, 
de 10 de Outubro de 2024:

Kuan Chio Mei — rescindido, a seu pedido, o contrato admi-
nistrativo de provimento como instruenda do 32.º Curso de 
Formação de Instruendos das Forças de Segurança de 
Macau, a partir de 17 de Outubro de 2024.

Por despachos da directora destes Serviços, de 14 de Ou-
tubro de 2024:

Wong Pek Kei e San Hong Ka – nomeadas, definitivamente, 
intérpretes-tradutoras assessoras, 1.º escalão, índice 675, da 
carreira de intérprete-tradutor do quadro do pessoal civil da 
Direcção dos Serviços das Forças de Segurança de Macau, 
nos termos dos artigos 14.º e 27.º da Lei n.º 14/2009, vigente, 
conjugado com o artigo 22.º, n.º 8, alínea a), do ETAPM, vi-
gente, a partir da data da publicação do presente extracto de 
despacho no Boletim Oficial da RAEM.

Leong Sio Leng – alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do seu CAP ascendendo a técnica superior de 1.ª classe, 1.º 
escalão, índice 485, nestes Serviços, nos termos dos artigos 
14.º da Lei n.º 14/2009, vigente, e 4.º da Lei n.º 12/2015, vi-
gente, a partir da data da publicação do presente extracto de 
despacho no Boletim Oficial da RAEM.

–––––––

Direcção dos Serviços das Forças de Segurança de Macau, 
aos 23 de Outubro de 2024. — O Director dos Serviços, substi-
tuto, Kong Iat Fu, chefe-mor adjunto.

ESCOLA SUPERIOR DAS FORÇAS DE SEGURANÇA 

DE MACAU

Extracto de despacho

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, 
de 3 de Outubro de 2024:

Chui Chin Man, subchefe, 4.º escalão, n.º 0288, da DSC — 
presta serviço na Escola Superior das Forças de Segurança 
de Macau, em regime de destacamento, pelo período de um 
ano, nos termos dos n.os 1, 2 e 9 do artigo 33.º do ETAPM, 
vigente, a partir de 1 de Novembro de 2024.

–––––––

Escola Superior das Forças de Segurança de Macau, aos 22 
de Outubro de 2024. — O Director, Wong Chi Fai, superinten-
dente-geral.
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DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO E DE 

DESENVOLVIMENTO DA JUVENTUDE

Extractos de despachos

Por despachos da Ex.ma Senhora Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura, de 16 de Julho de 2024:

Os trabalhadores abaixo mencionados — contratados em regime 
de contrato administrativo de provimento, pelo período ex-
perimental de seis meses, para exercerem as funções a cada 
um indicadas, nestes Serviços, nos termos do mapa 2 do 
anexo I da Lei n.º 14/2009 «Regime das Carreiras dos Tra-
balhadores dos Serviços Públicos», vigente, e dos artigos 4.º 
e 5.º, n.º 1 da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho 
nos Serviços Públicos», vigente:

Un Ka Hou e Cheang Hoi Lok, como técnicos de 2.ª classe, 
1.º escalão, (área de aconselhamento psicológico), índice 350, a 
partir de 21 de Outubro de 2024;

Chan Ka Man, como técnica de 2.ª classe, 1.º escalão, (área 
de comunicação em língua portuguesa), índice 350, a partir de 
21 de Outubro de 2024.

Por despacho do subdirector, substituto, destes Serviços, 
de 7 de Outubro de 2024:

Zeng Hui Wen — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento com referência à 
carreira de auxiliar de ensino, 5.º escalão, índice 340, nestes 
Serviços, nos termos dos artigos 11.º e do mapa VI anexo 
à Lei n.º 12/2010 «Regime das Carreiras dos Docentes e 
Auxiliares de Ensino das Escolas Oficiais do Ensino Não 
Superior» e 4.º da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de 
Trabalho nos Serviços Públicos», vigente, a partir de 5 de 
Setembro de 2024.

–––––––

Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento 
da Juventude, aos 22 de Outubro de 2024. — O Director, Kong 
Chi Meng.

INSTITUTO CULTURAL

Extractos de despachos

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assun-
tos Sociais e Cultura, de 15 de Outubro de 2024:

Loi Chi Pang — contratado por contrato administrativo de 
provimento, pelo período de um ano, incluindo o período 
experimental de seis meses, como técnico superior assessor 
principal, 1.º escalão, índice 660, neste Instituto, nos termos 
dos artigos 5.º, n.º 2, 8.º, 10.º, n.º 2, 12.º, n.os 4 e 6, 14.º, n.º 1 e 
mapa 2 do anexo I da Lei n.º 14/2009, em vigor, dos artigos 4.º 
e 5.º, n.º 1 da Lei n.º 12/2015, em vigor, e do n.º 1 da Ordem 
Executiva n.º 183/2019, alterada pela Ordem Executiva 
n.º 87/2021, a partir de 16 de Outubro de 2024.

教 育 及 青 年 發 展 局

批 示 摘 錄
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12/2015
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體 育 局

批 示 摘 錄

Por despachos da signatária, de 18 de Outubro de 2024:

Os trabalhadores abaixo mencionados — renovados os con-
tratos administrativos de provimento, pelo período de dois 
anos, neste Instituto, nos termos dos artigos 4.º e 6.º da Lei 
n.º 12/2015, em vigor, a partir das datas indicadas:

A partir de 13 de Novembro de 2024:

Tang Sut I — como adjunta-técnica de 2.ª classe, 1.º escalão;

A partir de 15 de Novembro de 2024:

Ma Ka Leng — como adjunta-técnica de 2.ª classe, 1.º escalão.

Os trabalhadores abaixo mencionados — renovados os contra-
tos administrativos de provimento de longa duração, pelo 
período de três anos, neste Instituto, nos termos dos artigos 
4.º e 6.º da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir de 1 de Dezem-
bro de 2024:

Chang Wai Tong — como técnica superior principal, 1.º escalão;

Chang Ka Man — como técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão.

Por despachos da signatária, de 25 de Outubro de 2024:

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por averba-
mento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de 
provimento, ascendendo às categorias a seguir indicadas, 
neste Instituto, nos termos do artigo 14.º, n.º 1, alínea 2), 
e n.º 2 da Lei n.º 14/2009, em vigor, do artigo 5.º do Regu-
lamento Administrativo n.º 14/2016, alterado e republicado 
pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, e do artigo 4.º 
da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir da data da publicação 
do presente extracto de despacho: 

Helena Ho, Choi Lai Ian, Zhou Yamei, Sio Fong Io e Cheong 
Pui Si, para técnicas especialistas, 1.º escalão, índice 505;

Reinaldo Augusto de Assis, para assistente técnico adminis-
trativo especialista, 1.º escalão, índice 305.

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Loi Chi Pang, cessou, 
a seu pedido, a comissão de serviço, como chefe do Departa-
mento de Gestão de Bibliotecas Públicas deste Instituto, nos 
termos do artigo 16.º, n.º 1, alínea 2) e n.º 2, da Lei n.º 15/2009 
e do artigo 13.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, a 
partir de 16 de Outubro de 2024.

–––––––

Instituto Cultural, aos 25 de Outubro de 2024. — A Presi-
dente do Instituto, Leong Wai Man.

INSTITUTO DO DESPORTO

Extractos de despachos

Por despacho do signatário, de 29 de Agosto de 2024:

Ho Pui Sang — rescindido, a seu pedido, o contrato adminis-
trativo de provimento sem termo, como técnico especialista, 
2.º escalão, neste Instituto, a partir de 15 de Outubro de 
2024.
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Por despacho do signatário, de 10 de Outubro de 2024:

Sio Fu Seng — exonerado, a seu pedido, do cargo de técnico 
superior de saúde de 2.ª classe, 2.º escalão, de nomeação de-
finitiva, deste Instituto, a partir de 14 de Outubro de 2024.

Por despachos do signatário, de 18 de Outubro de 2024:

Mak Meng Sam — alterado o contrato administrativo de provi-
mento para contrato administrativo de provimento de longa 
duração, pelo período de três anos, como técnico superior 
de 2.ª classe, 2.º escalão, neste Instituto, nos termos do ar-
tigo 6.º, n.os 2, alínea 1), e 3, da Lei n.º 12/2015, em vigor, a 
partir de 28 de Setembro de 2024.

Ieong Loi — alterado o contrato administrativo de provimento 
para contrato administrativo de provimento de longa dura-
ção, pelo período de três anos, como técnica superior de 2.ª 
classe, 2.º escalão, neste Instituto, nos termos do artigo 6.º, 
n.os 2, alínea 1), e 3, da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir de 
9 de Outubro de 2024.

–––––––

Instituto do Desporto, aos 22 de Outubro de 2024. — O Pre-
sidente, Luís Gomes.

SERVIÇOS DE SAÚDE

Extractos de despachos

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assun-
tos Sociais e Cultura, de 12 de Junho de 2024:

A interna do internato complementar abaixo mencionada des-
tes Serviços — renovada a comissão de serviço, nos termos 
da alínea 5) do n.º 1 e n.º 2 do artigo 66.º da Lei n.º 18/2020, 
do n.º 2 do artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 8/99/M, de 15 de 
Março, alterado pelo Despacho do Chefe do Executivo 
n.º 178/2019, mapa 2 do anexo à Lei n.º 10/2010, alterada 
pela Lei n.º 18/2020, da alínea b) do n.º 1 do artigo 20.º, da 
alínea a) do n.º 1 e alínea b) do n.º 2 do artigo 23.º do ETAPM 
vigente, a partir da data a seguir indicada:

Lam Wai Leng, a partir de 3 de Julho de 2024 a 30 de Novembro 
de 2024.

Por despachos da Ex.ma Senhora Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura, de 14 de Agosto de 2024:

Chan Choi Wan — nomeada, em comissão de serviço, pelo 
período de um ano, chefe da Divisão de Prevenção e Con-
trolo de Doenças Transmissíveis destes Serviços, nos 
termos do disposto no n.º 2 do artigo 1.º, na alínea 2) do n.º 3 
do artigo 2.º e no artigo 5.º da Lei n.º 15/2009 (Disposições 
Fundamentais do Estatuto do Pessoal de Direcção e Chefia), 
no artigo 2.º, no n.º 2 do artigo 3.º e nos artigos 5.º, 7.º e 9.º 
do Regulamento Administrativo n.º 26/2009 (Disposições 
Complementares do Estatuto do Pessoal de Direcção e 
Chefia), bem como na alínea g) a alínea l) do n.º 1, alínea 
a) do n.º 2 e n.º 3 do artigo 21.º, no n.º 2 do artigo 54.º do 



N.º 44 — 30-10-2024 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 15259

15/2009

1. 

− 

− 

2. 

− 

− 

3. 

− 2008 3 2012 1

− 2012 1

− 2023 11

15/2009

26/2009

26/2023

81/99/M f

-A

15/2009

1. 

− 

− 

Decreto-Lei n.º 81/99/M, de 15 de Novembro, com as alterações 
introduzidas pelo Regulamento Administrativo n.º 26/2023, a 
partir de 5 de Novembro de 2024.

Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 5.º da Lei n.º 15/2009 
(Disposições Fundamentais do Estatuto do Pessoal de Direc-
ção e Chefia), é publicada a nota relativa aos fundamentos da 
respectiva nomeação e ao currículo académico e profissional 
da nomeada:

1. Fundamentos da nomeação:

— Vacatura do cargo;

— Chan Choi Wan possui competência profissional e aptidão 
para assumir o cargo de chefe da Divisão de Prevenção e Con-
trolo de Doenças Transmissíveis, o que se demonstra pelo 
curriculum vitae.

2. Currículo académico:

— Licenciatura em Saúde Pública pela Universidade de 
Taiwan

— Mestrado em Saúde Pública pela Universidade de Hong 
Kong

3. Currículo profissional:

— De Março de 2008 a Janeiro de 2012, técnica dos Serviços 
de Saúde;

— De Janeiro de 2012 até à presente data, técnica superior 
dos Serviços de Saúde;

— De Novembro de 2023 até à presente data, chefe da Divisão 
de Prevenção e Controlo de Doenças Transmissíveis dos Servi-
ços de Saúde, em regime de substituição.

Wong Cheok Pang — nomeado, em comissão de serviço, pelo 
período de um ano, chefe da Divisão de Licenciamento para 
o Exercício de Actividades de Saúde destes Serviços, nos 
termos do disposto no n.º 2 do artigo 1.º, na alínea 2) do n.º 3 
do artigo 2.º e no artigo 5.º da Lei n.º 15/2009 (Disposições 
Fundamentais do Estatuto do Pessoal de Direcção e Chefia), 
no artigo 2.º, no n.º 2 do artigo 3.º e nos artigos 5.º, 7.º e 9.º do 
Regulamento Administrativo n.º 26/2009 (Disposições Com-
plementares do Estatuto do Pessoal de Direcção e Chefia), 
bem como na alínea f) do n.º 1 do artigo 23.º, no artigo 31.º-A 
e no n.º 2 do artigo 54.º do Decreto-Lei n.º 81/99/M, de 15 de 
Novembro, com as alterações introduzidas pelo Regulamento 
Administrativo n.º 26/2023, a partir de 5 de Novembro de 
2024.

Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 5.º da Lei n.º 15/2009 
(Disposições Fundamentais do Estatuto do Pessoal de Direc-
ção e Chefia), é publicada a nota relativa aos fundamentos da 
respectiva nomeação e ao currículo académico e profissional 
do nomeado:

1. Fundamentos da nomeação:

— Vacatura do cargo;

— Wong Cheok Pang possui competência profissional e aptidão 
para assumir o cargo de chefe da Divisão de Licenciamento 
para o Exercício de Actividades de Saúde, o que se demonstra 
pelo curriculum vitae.
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2. Currículo académico:

— Licenciatura em Ciências Sociais, variante em Adminis-
tração Pública, pela Universidade de Macau

— Mestrado em Ciências Sociais (Estudos de Macau) pela 
Universidade de Macau

3. Currículo profissional:

— De Fevereiro de 2015 a Maio de 2016, assistente técnico 
administrativo da Direcção dos Serviços das Forças de Segu-
rança de Macau;

— De Maio de 2016 a Maio de 2019, técnico da Direcção dos 
Serviços de Educação e Juventude;

— De Maio de 2019 até à presente data, técnico superior dos 
Serviços de Saúde;

— De Novembro de 2023 até à presente data, chefe da Divi-
são de Licenciamento para o Exercício de Actividades de Saúde 
dos Serviços de Saúde, em regime de substituição.

Por despachos da Ex.ma Senhora Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura, de 20 de Setembro de 2024:

Hoi Weng Cheong — nomeado, em comissão de serviço, pelo 
período de um ano, chefe da Divisão de Desenvolvimento 
de Sistemas Informáticos destes Serviços, nos termos do 
disposto no n.º 2 do artigo 1.º, na alínea 2) do n.º 3 do artigo 2.º 
e no artigo 5.º da Lei n.º 15/2009 (Disposições Fundamen-
tais do Estatuto do Pessoal de Direcção e Chefia), no artigo 
2.º, no n.º 2 do artigo 3.º e nos artigos 5.º, 7.º e 9.º do Regu-
lamento Administrativo n.º 26/2009 (Disposições Comple-
mentares do Estatuto do Pessoal de Direcção e Chefia), bem 
como na alínea c) do artigo 49.º, nos n.os 2 e 3 do artigo 52.º e 
no n.º 2 do artigo 54.º do Decreto-Lei n.º 81/99/M, de 15 de 
Novembro, com as alterações introduzidas pelo Regulamento 
Administrativo n.º 26/2023, a partir de 5 de Novembro de 
2024.

Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 5.º da Lei n.º 15/2009 
(Disposições Fundamentais do Estatuto do Pessoal de Direc-
ção e Chefia), é publicada a nota relativa aos fundamentos da 
respectiva nomeação e ao currículo académico e profissional 
do nomeado:

1. Fundamentos da nomeação:

— Vacatura do cargo;

— Hoi Weng Cheong possui competência profissional e 
aptidão para assumir o cargo de chefe da Divisão de Desen-
volvimento de Sistemas Informáticos, o que se demonstra pelo 
curriculum vitae.

2. Currículo académico:

— Licenciatura em Informática pelo Instituto Politécnico de 
Macau

3. Currículo profissional:

— De Março de 1992 a Agosto de 1995, técnico de informática 
dos Serviços de Saúde;
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— De Agosto de 1995 a Agosto de 1998, assistente de infor-
mática dos Serviços de Saúde;

— De Agosto de 1998 a Agosto de 2009, técnico de informática 
dos Serviços de Saúde;

— De Janeiro de 2004 a Outubro de 2023, chefia funcional 
do Sistema de cuidados de saúde generalizados do Departa-
mento de Tecnologia Informática dos Serviços de Saúde;

— De Agosto de 2009 até à presente data, técnico dos Serviços 
de Saúde;

— De Novembro de 2023 até à presente data, chefe da Divisão 
de Desenvolvimento de Sistemas Informáticos de Saúde, em 
regime de substituição.

Sou Kin Man — nomeado, em comissão de serviço, pelo período 
de um ano, chefe da Divisão de Reparação destes Serviços, 
nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 1.º, na alínea 2) do 
n.º 3 do artigo 2.º e no artigo 5.º da Lei n.º 15/2009 (Dispo-
sições Fundamentais do Estatuto do Pessoal de Direcção e 
Chefia), no artigo 2.º, no n.º 2 do artigo 3.º e nos artigos 5.º, 7.º 
e 9.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009 (Disposições 
Complementares do Estatuto do Pessoal de Direcção e Chefia), 
bem como na alínea d) do artigo 49.º, nos n.os 2 e 3 do artigo 53.º 
e no n.º 2 do artigo 54.º do Decreto-Lei n.º 81/99/M, de 15 de 
Novembro, com as alterações introduzidas pelo Regulamento 
Administrativo n.º 26/2023, a partir de 5 de Novembro de 
2024.

Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 5.º da Lei n.º 15/2009 
(Disposições Fundamentais do Estatuto do Pessoal de Direc-
ção e Chefia), é publicada a nota relativa aos fundamentos da 
respectiva nomeação e ao currículo académico e profissional 
do nomeado:

1. Fundamentos da nomeação:

— Vacatura do cargo;

— Sou Kin Man possui competência profissional e aptidão 
para assumir o cargo de chefe da Divisão de Reparação, o que 
se demonstra pelo curriculum vitae.

2. Currículo académico:

— Licenciatura em Engenharia Electrotécnica e Electrónica 
pela Universidade de Macau

— Mestrado em Gestão de Empresas pela Universidade 
Aberta Internacional da Ásia (Macau)

3. Currículo profissional:

— De Outubro de 1995 a Junho de 1996, adjunto-técnico dos 
Serviços de Saúde;

— De Junho de 1996 até à presente data, técnico superior 
dos Serviços de Saúde;

— De Março de 1997 a Outubro de 2023, chefia funcional 
do Departamento de Instalações e Equipamentos (Engenharia 
electrotécnica) dos Serviços de Saúde;

— De Novembro de 2023 até à presente data, chefe da Divisão 
de Reparação de Saúde, em regime de substituição.
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  26/2023

81/99/M d 15/2009 

26/2009

Juanito Vitales Bumactao - EI2373

 $270.00

Ou Ka Medical Center - 

A L-0617

399 A B

399 A B

 $270.00

a 1/2023 14/2009

18/2020 6/2010

 - ME0012 ME0168

 $270.00

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura, de 27 de Setembro de 2024:

Kam Weng Hong — renovada a comissão de serviço, pelo perío-
do de um ano, como chefe do Departamento de Instalações 
e Equipamentos destes Serviços, nos termos da alínea d) do 
artigo 49.º e do artigo 53.º do Decreto-Lei n.º 81/99/M, de 
15 de Novembro, com as alterações introduzidas pelo Re-
gulamento Administrativo n.º 26/2023, do artigo 5.º da Lei 
n.º 15/2009, e do artigo 8.º do Regulamento Administrativo 
n.º 26/2009, por possuir capacidade de gestão e experiência 
profissional adequadas para o exercício das suas funções, a 
partir de 20 de Dezembro de 2024.

Por despacho do Subdirector dos Serviços da Área de 
Cuidados de Saúde Comunitários, de 14 de Outubro de 
2024:

Juanito Vitales Bumactao - suspenso, a seu pedido, por dois 
anos, o exercício privado da profissão de enfermeiro, licença 
integral n.º EI2373.

(Custo desta publicação $ 270,00)

Por despacho do Subdirector dos Serviços da Área de 
Cuidados de Saúde Comunitários, de 15 de Outubro de 
2024:

Concedido o alvará para o funcionamento do Centro Médico 
Ou Ka, com designação em língua inglesa de Ou Ka Medi-
cal Center, situado na Avenida 1.º de Maio n.º 399, Polytec 
Garden R/C AB, Macau, alvará n.º AL-0617, cuja titulari-
dade pertence a Grupo Médico Healthymac Companhia 
Limitada, com sede na Avenida 1.º de Maio n.º 399, Polytec 
Garden R/C AB, Macau.

(Custo desta publicação $ 270,00)

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assun-
tos Sociais e Cultura, de 16 de Outubro de 2024:

Chong Sio Kam, única classificada, no concurso de acesso, con-
dicionado, de prestação de provas, para o preenchimento de 
um lugar vago de farmacêutico sénior, 1.º escalão, da carrei-
ra de farmacêutico do quadro do pessoal destes Serviços, a 
que se refere a lista classificativa final publicada na página 
electrónica destes Serviços, de 13 de Setembro de 2024 —  
nomeada, definitivamente, farmacêutica sénior, 1.º escalão, 
da carreira de farmacêutico do quadro do pessoal destes 
Serviços, nos termos da alínea a) do n.º 8 do artigo 22.º, e do 
n.º 1 do artigo 37.º do ETAPM, vigente, do n.º 2 do artigo 
14.º da Lei n. º 14/2009, alterada pela Lei n.º 1/2023, da alínea 
2) do n.º 1 e n.º 2 do artigo 8.º da Lei n.º 6/2010, alterada pela 
Lei n.º 18/2020, com efeitos a partir da data da publicação 
do presente extracto de despacho no Boletim Oficial da 
RAEM.

Por despachos do Subdirector dos Serviços da Área de 
Cuidados de Saúde Comunitários, de 16 de Outubro de 
2024:

Chao Pui Kuan e Chao I Man - canceladas, a seus pedidos, as 
autorizações para o exercício da profissão de médico, licen-
ças de estágio n.os ME0012 e ME0168.

(Custo desta publicação $ 270,00)
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 - M E0184

 $270.00

 - M E0169

 $270.00

更 正

14,795

Fok Kam Iok, 

Fong Kam Iok, 

–––––––

 

藥 物 監 督 管 理 局

批 示 摘 錄

454

157 邨 A,B,C,D,E C S “

Por despacho do Subdirector dos Serviços da Área de 
Cuidados de Saúde Comunitários, de 17 de Outubro de 
2024:

Chu Lun Ieng - cancelada, a seu pedido, a autorização para o exer-
cício da profissão de médico, licença de estágio n.º ME0184.

(Custo desta publicação $ 270,00)

Por despacho do Subdirector dos Serviços da Área de 
Cuidados de Saúde Comunitários, de 18 de Outubro de 
2024:

Ip Su Long - cancelada, a seu pedido, a autorização para o exer-
cício da profissão de médico, licença de estágio n.º ME0169.

(Custo desta publicação $ 270,00)

Rectificação

Por ter saído inexacta, por lapso destes Serviços, a versão 
portuguesa do extracto de despacho publicado no Boletim 
Oficial da RAEM n.º 42/2024, II Série, de 16 de Outubro de 
2024, a páginas 14795, se rectifica:

Onde se lê: «Fok Kam Iok, ……»             

deve ler-se: «Fong Kam Iok, ……».

–––––––

Serviços de Saúde, aos 24 de Outubro de 2024. — O Director 
dos Serviços, substituto, Cheang Seng Ip.

INSTITUTO PARA A SUPERVISÃO E ADMINISTRAÇÃO 

FARMACÊUTICA

Extractos de despachos

Por despachos do vice-presidente do Instituto, de 7 de 
Outubro de 2024:

Huang Chi Cheng, técnica superior de 2.ª classe, 1.º escalão, 
área de dispositivos médicos, deste Instituto — autorizada 
a recondução da nomeação provisória, pelo período de um 
ano, nos termos do n.º 2 do artigo 22.º do ETAPM, vigente, 
a partir de 11 de Outubro de 2024.

Chek Kam Chio, técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, 
área de dispositivos médicos, deste Instituto — autorizada 
a recondução da nomeação provisória, pelo período de um 
ano, nos termos do n.º 2 do artigo 22.º do ETAPM, vigente, 
a partir de 1 de Novembro de 2024.

Por despacho da vice-presidente substituta do Instituto, 
de 17 de Outubro de 2024:

Autorizado à Farmácia “POU LENG (LOJA FAI CHI KEI)”, 
Alvará n.º 454, com o local de funcionamento na Rua Sul do 
Patane n.º 157 Van Sion Son Chun (Bloco A, Bloco B, Bloco 
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34/99/M

A

 $540.00

V I

376 II

50 118

A

 $270.00

351

29-53 12 E 29-53

12 E

 $270.00

–––––––

 

社 會 工 作 局

批 示 摘 錄

12/2015 14/2009

710

12/2015 14/2009

C, Bloco D, Bloco E) r/c “CS”, Macau, a comercialização de 
estupefacientes e substâncias psicotrópicas compreendidos 
nas Tabelas I a IV, com excepção da II-A, referidas no n.º 2 
do artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 34/99/M, de 19 de Julho. O 
prazo desta autorização é de um ano, contado a partir da 
data desta publicação.

(Custo desta publicação $ 540,00)

Por despachos do presidente, substituto, do Instituto, de 18 
de Outubro de 2024:

Conforme o pedido do portador da titularidade, Farmácia 
Diligência VI, Limitada, é cancelado o alvará n.º 376 da 
Farmácia “DILIGENCIA (CHUN PEK II)”, com sede do 
estabelecimento na Rua da Serenidade n.º 50 e Rua da Tri-
buna n.º 118 Chun Pek Garden r/c “A”, Macau.

(Custo desta publicação $ 270,00)

Autorizada a emissão do Alvará n.º 351 de Firma de Importa-
ção, Exportação e Venda por Grosso de Produtos Farma-
cêuticos “EMPRESA DA FENGZHAN”, com o local de 
funcionamento na Rua Graciosa n.os 29-53 Industrial Chiao 
Kuang 12.º Andar “E”, Macau, à Empresa da Fengzhan 
Limitada, com sede na Rua Graciosa n.os 29-53 Industrial 
Chiao Kuang 12.º Andar “E”, Macau.

(Custo desta publicação $ 270,00)

–––––––

Instituto para a Supervisão e Administração Farmacêutica, 
aos 23 de Outubro de 2024. — O Presidente do Instituto, Choi 
Peng Cheong.

INSTITUTO DE ACÇÃO SOCIAL

Extractos de despachos

Por despachos da chefe do Departamento Administrativo 
e Financeiro, do Instituto de Acção Social, de 20 de 
Agosto de 2024:

Tang Lai Peng – alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento sem termo, com 
referência à categoria de técnico superior assessor princi-
pal, 3.º escalão, índice 710, nos termos do artigo 4.º da Lei 
n.º 12/2015, conjugados com a alínea 1) do n.º 1 e o n.º 3 do 
artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, a partir de 11 de Setembro de 
2024.

Os trabalhadores abaixo mencionados – alterada, por averba-
mento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de 
provimento, nas categorias, escalões e índices a cada um in-
dicados, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, conjuga-
dos com a alínea 2) do n.º 1 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, 
a partir das datas seguintes:
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姓名 職級 職階 薪俸點 生效日期

3 545 29/09/2024

姓名 職級 職階 薪俸點 生效日期

2 370 06/09/2024

2 510 20/09/2024

12/2015

姓名 職級 職階 生效日期

1 15/09/2024

2 21/09/2024

12/2015 14/2009

姓名 職級 職階 薪俸點

1 540

姓名 職級 職階 薪俸點

1 400

–––––––

 

Contrato administrativo de provimento sem termo

Nome Categoria Escalão Índice A partir de

Chan Cheng 
Man

técnico 
especialista

3 545 29/09/2024

Contrato administrativo de provimento de longa duração

Nome Categoria Escalão Índice A partir de

Chan Chi Kuan
técnico de 2.ª 

classe
2 370 06/09/2024

Lam Kin Pang
técnico su-

perior de 1.ª 
classe

2 510 20/09/2024

Por despachos da Ex.ma Senhora Presidente, substituta, do 
Instituto de Acção Social, de 23 de Agosto de 2024:

As trabalhadoras abaixo mencionadas – renovados os seus con-
tratos administrativos de provimento, pelo período de um 
ano, para exercerem as funções a cada uma indicadas, neste 
Instituto, nos termos do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 12/2015, 
a partir das datas seguintes:

Nome Categoria Escalão A partir de

Ieong Man Man técnico de 2.ª classe 1 15/09/2024

Wong Un Kei
técnico superior de 

1.ª classe
2 21/09/2024

Por despachos da chefe do Departamento Administrativo 
e Financeiro, do Instituto de Acção Social, de 22 de 
Outubro de 2024:

Os trabalhadores abaixo mencionados – alterada, por aver-
bamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos 
de provimento, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, 
conjugados com a alínea 2) do n.º 1 e o n.º 2 do artigo 14.º da 
Lei n.º 14/2009, a partir da data da publicação do presente 
extracto de despacho:

Contrato administrativo de provimento de longa duração

Nome Categoria Escalão Índice

Lam Kin Pang
técnico superior 

principal
1 540

Contrato administrativo de provimento

Nome Categoria Escalão Índice

Chio Un Wa
técnico de 1.ª classe 1 400

Tang Chi Teng

–––––––

Instituto de Acção Social, aos 23 de Outubro de 2024. — O 
Presidente, Hon Wai.
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文 化 發 展 基 金

決 議 摘 錄

4/2017 2/2021 14/2009

2/2021 1/2023

12/2015

505

4/2017 2/2021 14/2009

2/2021 1/2023

12/2015

505

4/2017 2/2021 14/2009

2/2021 1/2023 12/2015

415

–––––––

 

土 地 工 務 局

批 示 摘 錄

14/2009

12/2015

FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA CULTURA

Extractos de deliberações

Por deliberações do Conselho de Administração, na ses-
são realizada em 18 de Outubro de 2024:

Cheong Hang Kun — alterada, por averbamento, a cláusula 
3.ª do seu contrato administrativo de provimento de longa 
duração, como técnica principal, 2.º escalão, neste Fundo, 
ascendendo a técnica especialista, 1.º escalão, índice 505, 
nos termos da alínea 2) do n.º 1, dos n.os 2, 3 e 4 do artigo 
14.º da Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos trabalha-
dores dos serviços públicos), alterada pelas Lei n.º 4/2017 
e Lei n.º 2/2021, conjugada com o n.º 2 do artigo 4.º da Lei 
n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 
Públicos), alterada pelas Lei n.º 2/2021 e Lei n.º 1/2023, a 
partir da data da publicação do presente extracto.

Chong Ka I e Lei Ka Weng — alterada, por averbamento, a 
cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de provi-
mento sem termo, como técnicas principais, 2.º escalão, 
neste Fundo, ascendendo a técnicas especialistas, 1.º esca-
lão, índice 505, nos termos da alínea 2) do n.º 1, dos n.os 2, 
3 e 4 do artigo 14.º da Lei n.º 14/2009 (Regime das carrei-
ras dos trabalhadores dos serviços públicos), alterada pelas 
Lei n.º 4/2017 e Lei n.º 2/2021, conjugada com o n.º 2 do 
artigo 4.º da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Tra-
balho nos Serviços Públicos), alterada pelas Lei n.º 2/2021 
e Lei n.º 1/2023, a partir da data da publicação do presente 
extracto.

Suen Tak Lon — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento de longa dura-
ção, neste Fundo, progredindo a adjunto-técnico especialista, 
2.º escalão, índice 415, nos termos da alínea 2) do n.º 1 e do 
n.º 4 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras 
dos trabalhadores dos serviços públicos), alterada pelas Lei 
n.º 4/2017 e Lei n.º 2/2021, e dos n.os 2 e 3 do artigo 4.º da Lei 
n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 
Públicos), alterada pelas Lei n.º 2/2021 e Lei n.º 1/2023, a 
partir de 1 de Outubro de 2024.

–––––––

Fundo de Desenvolvimento da Cultura, aos 22 de Outubro 
de 2024. — O Membro do Conselho de Administração, Chan 
Ka Io.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE SOLOS E 

CONSTRUÇÃO URBANA

Extracto de despacho

Por despachos do signatário, de 21 de Outubro de 2024:

Cheng Ka Ian, Chu Kuok Fong, Lao Chi Leng e Wong Ka 
Pou — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª dos seus 
contratos administrativos de provimento ascendendo para 
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–––––––

 

海 事 及 水 務 局

批 示 摘 錄

14/2009

540

–––––––

 

環 境 保 護 局

批 示 摘 錄

  4/2017 2/2021

14/2009

12/2015

650

–––––––

 

adjuntos-técnicos especialistas principais, 1.º escalão, nestes 
Serviços, nos termos dos artigos 14.º, n.os 1, alínea 1), e 2 da 
Lei n.º 14/2009, em vigor, e 4.º, n.º 2 da Lei n.º 12/2015, em 
vigor, mantendo-se as demais condições contratuais.

–––––––

Direcção dos Serviços de Solos e Construção Urbana, aos 22 
de Outubro de 2024. — O Director dos Serviços, Lai Weng Leong.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSUNTOS 

MARÍTIMOS E DE ÁGUA

Extracto de despacho

Por despacho da directora, de 16 de Outubro de 2024:

Chan Kim Nam — autorizada a mudança de categoria para 
técnico superior principal, 1.º escalão, índice 540, contrata-
do por contrato administrativo de provimento sem termo, 
nos termos do artigo 14.º, n.os 1, alínea 2), e 2, da Lei 
n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos trabalhadores dos ser-
viços públicos), vigente, a partir da data da publicação deste 
despacho no Boletim Oficial da RAEM.

–––––––

Direcção dos Serviços de Assuntos Marítimos e de Água, 
aos 21 de Outubro de 2024. — A Directora, substituta, Tong 
Iok Peng.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE PROTECÇÃO AMBIENTAL

Extracto de despacho

Por despacho do Director da Direcção dos Serviços de 
Protecção Ambiental, de 15 de Outubro de 2024:

Lao Wai Kei — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 
contrato administrativo de provimento com referência à ca-
tegoria de técnico superior assessor, 3.º escalão, índice 650, 
nestes Serviços, nos termos do artigo 13.º, n.os 1, alínea 2), e 
4, da Lei n.º 14/2009, alteradas pela Lei n.º 4/2017 e pela Lei 
n.º 2/2021, conjugado com o artigo 4.º, n.º 2 da Lei n.º 12/2015 
vigente, a partir de 20 de Outubro de 2024.

–––––––

Direcção dos Serviços de Protecção Ambiental, aos 23 de 
Outubro de 2024. — O Director dos Serviços, Tam Vai Man.
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交 通 事 務 局

批 示 摘 錄

14/2009

12/2015

姓名 職級 職階 薪俸點 生效日期

2 415 27/09/2024

2 415 27/09/2024

2 415 27/09/2024

3 545 29/09/2024

14/2009

12/2015

姓名 職級 職階 薪俸點 生效日期

9 280 13/09/2024

10 240 25/09/2024

14/2009

14/2016

12/2015

姓名 職級 職階 薪俸點

1 345

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS PARA OS ASSUNTOS 

DE TRÁFEGO

Extractos de despachos

Por despachos do director dos Serviços, de 7 de Outubro 
de 2024:

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por aver-
bamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos 
de provimento para exercerem funções nestes Serviços, nas 
seguintes categorias, escalões e índices, nos termos dos ar-
tigos 13.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, vigente, e 
4.º, n.os 2 e 3, da Lei n.º 12/2015, vigente, a partir das datas a 
seguir indicadas:

Nome Categoria Escalão Índice
Data de 

entrada em 
vigor

Chio Chon Kit
Adjunto-técnico 

especialista
2 415 27/09/2024

Ip Ian I
Adjunto-técnico 

especialista
2 415 27/09/2024

Lai Wai Chong
Adjunto-técnico 

especialista
2 415 27/09/2024

Ao Sok Ieng
Técnico 

especialista
3 545 29/09/2024

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por aver-
bamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos 
de provimento para exercerem funções nestes Serviços, nas 
seguintes categorias, escalões e índices, nos termos dos ar-
tigos 13.º, n.os 2, alínea 4), e 3, da Lei n.º 14/2009, vigente, e 
4.º, n.os 2 e 3, da Lei n.º 12/2015, vigente, a partir das datas a 
seguir indicadas:

Nome Categoria Escalão Índice
Data de 

entrada em 
vigor

Maung Myo 
Nyunt

Operário qualifi-
cado

9 280 13/09/2024

Ao Ion Han Auxiliar 10 240 25/09/2024

O trabalhador abaixo mencionado — alterada, por averba-
mento, a cláusula 3.ª do seu contrato administrativo de 
provimento, nos termos dos artigos 14.º, n.os 1, alínea 1), 2, 3 
e 4, da Lei n.º 14/2009, vigente, e 5.º do Regulamento Ad-
ministrativo n.º 14/2016, vigente, conjugados com o artigo 
4.º, n.os 2 e 3, da Lei n.º 12/2015, vigente, a partir da data da 
publicação do presente extracto de despacho:

Nome Categoria Escalão Índice

Lai Iong
Assistente técnico adminis-
trativo especialista principal

1 345
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12/2015

姓名 職級 職階 生效日期

1 15/09/2024

1 21/09/2024

12/2015

姓名 職級 職階 生效日期

4 29/09/2024

3 29/09/2024

3 29/09/2024

4 29/09/2024

12/2015

姓名 職級 職階 生效日期

1 15/11/2024

1 15/11/2024

1 15/11/2024

Por despachos do subdirector dos Serviços, de 7 de Outubro 
de 2024:

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterados os seus 
contratos administrativos de provimento de longa duração 
para contratos administrativos de provimento sem termo, 
nos termos dos artigos 4.º, n.os 2 e 3, e 6.º, n.os 2, alínea 2), e 
3 da Lei n.º 12/2015, vigente, a partir das datas a seguir indi-
cadas:

Nome Categoria Escalão
Data de 

entrada em 
vigor

Chang Mei 
Mei

Adjunto-técnico principal 1 15/09/2024

Choi Hou Técnico superior principal 1 21/09/2024

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterados os seus 
contratos administrativos de provimento de longa duração 
para contratos administrativos de provimento sem termo, 
nos termos dos artigos 4.º, n.os 2 e 3, e 6.º, n.os 2, alínea 2), e 3, 
e 27.º da Lei n.º 12/2015, vigente, a partir das datas a seguir 
indicadas:

Nome Categoria Escalão
Data de 

entrada em 
vigor

Chow Wai Tak 
Peter

Técnico superior 
assessor principal

4 29/09/2024

Leong Seong 
Man

Técnico superior 
assessor

3 29/09/2024

Ng Keng Chung
Técnico superior 

assessor
3 29/09/2024

Ng Wa Seng
Adjunto-técnico 

especialista principal
4 29/09/2024

Por despachos do subdirector dos Serviços, de 8 de Outubro 
de 2024:

Os trabalhadores abaixo mencionados — renovados os seus 
contratos administrativos de provimento, pelo período de 
um ano, para exercerem funções nestes Serviços, nos termos 
dos artigos 4.º, n.os 2 e 3, e 6.º, n.º 1 da Lei n.º 12/2015, vigente, 
a partir das datas a seguir indicadas:

Nome Categoria Escalão
Data de 

entrada em 
vigor

Chu Wai Kuok
Examinador de condu-

ção de 2.ª classe
1 15/11/2024

Ng Chi Ho
Examinador de condu-

ção de 2.ª classe
1 15/11/2024

Tam Lim Fun
Examinador de condu-

ção de 2.ª classe
1 15/11/2024
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O trabalhador abaixo mencionado — renovado o seu contrato 
administrativo de provimento de longa duração, pelo perí-
odo de três anos, para exercer funções nestes Serviços, nos 
termos dos artigos 4.º, n.os 2 e 3, e 6.º, n.º 4 da Lei n.º 12/2015, 
vigente, a partir da data a seguir indicada:

Nome Categoria Escalão
Data de 

entrada em 
vigor

Leong Weng I
Técnico superior de 1.ª 

classe
1 01/01/2025 

Por despacho do director dos Serviços, de 17 de Outubro 
de 2024:

O trabalhador abaixo mencionado — alterada, por averba-
mento, a cláusula 3.ª do seu contrato administrativo de pro-
vimento para exercer funções nestes Serviços, na seguinte 
categoria, escalão e índice, nos termos dos artigos 13.º, n.º 1, 
alínea 2), da Lei n.º 14/2009, vigente, e 4.º, n.os 2 e 3, da Lei 
n.º 12/2015, vigente, a partir da data a seguir indicada:

Nome Categoria Escalão Índice
Data de 

entrada em 
vigor

Cheong Kin 
Nam

Intérprete-tradu-
tor chefe

2 625 27/09/2024

Por despacho do director dos Serviços, de 21 de Outubro 
de 2024:

O trabalhador abaixo mencionado — alterada, por averbamen-
to, a cláusula 3.ª do seu contrato administrativo de provi-
mento, nos termos dos artigos 14.º, n.os 2, 3 e 4, e 27.º, n.º 4, 
da Lei n.º 14/2009, vigente, e 5.º do Regulamento Adminis-
trativo n.º 14/2016, vigente, conjugados com o artigo 4.º, n.os 2 
e 3, da Lei n.º 12/2015, vigente, a partir da data da publica-
ção do presente extracto de despacho:

Nome Categoria Escalão Índice

Cheong Kin Nam
Intérprete-tradutor 

assessor
1 675

–––––––

Direcção dos Serviços para os Assuntos de Tráfego, aos 24 
de Outubro de 2024. — O Director dos Serviços, substituto, 
Lei Veng Hong.

12/2015

姓名 職級 職階 生效日期

1 01/01/2025

14/2009

12/2015

姓名 職級 職階 薪俸點 生效日期

2 625 27/09/2024

14/2009

14/2016

12/2015

姓名 職級 職階 薪俸點

1 675

–––––––

 頴


	A01) 15192-15203
	A02) 15204-15205
	A03) 15206-15221
	A04) 15222-15236
	A05) 15237-15255
	A06) 15256-15270

